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(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1436/2003 DA COMISSÃO
de 12 de Agosto de 2003

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1947/2002 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 13 de Agosto de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 12 de Agosto de 2003, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 060 56,2
999 56,2

0709 90 70 052 83,4
999 83,4

0805 50 10 382 55,1
388 53,6
524 50,5
528 46,3
999 51,4

0806 10 10 052 116,4
220 126,8
400 181,4
600 129,5
999 138,5

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 039 65,0
388 76,5
400 85,2
508 66,9
512 91,4
528 68,9
720 99,2
800 204,6
804 90,7
999 94,3

0808 20 50 052 94,0
388 65,6
512 54,6
528 87,4
800 123,4
999 85,0

0809 30 10, 0809 30 90 052 131,9
068 54,1
094 70,9
999 85,6

0809 40 05 064 72,2
066 57,9
093 63,0
094 66,2
999 64,8

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6). O código «999»
representa «outras origens».

13.8.2003L 204/2 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 1437/2003 DA COMISSÃO
de 12 de Agosto de 2003

que altera os anexos I, II, IIIB e VI do Regulamento (CE) n.o 517/94 do Conselho relativo ao regime
comum aplicável às importações de produtos têxteis de determinados países terceiros, não abran-
gidas por acordos, protocolos ou outros convénios bilaterais ou por outras regras comunitárias

específicas de importação

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 517/94 do Conselho,
de 7 de Março de 1994, relativo ao regime comum aplicável às
importações de produtos têxteis de determinados países
terceiros, não abrangidas por acordos, protocolos ou outros
convénios bilaterais, ou por outras regras comunitárias especí-
ficas de importação (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1309/2002 (2), e, nomeadamente, o
seu artigo 28.o

Considerando o seguinte:

(1) Devido às alterações introduzidas no Regulamento (CE)
n.o 1832/2002 da Comissão, de 1 de Agosto de 2002,
que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2658/87
do Conselho relativo à Nomenclatura Pautal e Estatística
e à Pauta Aduaneira Comum afigura-se necessário alterar
também o anexo I do Regulamento (CE) n.o 517/94 (3).
Para maior clareza, é necessário publicar uma versão
consolidada do referido anexo.

(2) A entrada em vigor da nova Carta Constitucional da
União dos Estados da Sérvia e de Montenegro, que muda
o nome da «República Federativa da Jugoslávia» para
«Sérvia e Montenegro», com efeitos a partir de 4 de Feve-

reiro de 2003, implica a alteração da designação dada à
antiga República nos anexos II, IIIB e VI do Regulamento
(CE) n.o 517/94.

(3) Por conseguinte, o Regulamento (CEE) n.o 517/94 deve
ser alterado nessa conformidade.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité dos Têxteis,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 517/94 é alterado do seguinte modo:

1. O anexo I é substituído pelo anexo ao presente regula-
mento.

2. Nos anexos II, IIIB e VI, onde se lê «República Federativa da
Jugoslávia» deve ler-se «Sérvia e Montenegro».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O n.o 1 do artigo 1.o é aplicável a partir de 1 de Janeiro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Pascal LAMY

Membro da Comissão
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ANEXO

«ANEXO I

A. PRODUTOS TÊXTEIS REFERIDOS NO ARTIGO 1.o

1. Sem prejuízo das regras de interpretação da Nomenclatura Combinada, a designação das mercadorias é considerada
meramente indicativa, dado que, no presente anexo, os produtos abrangidos por cada categoria são determinados
pelos respectivos códigos NC. Sempre que em frente a um código NC constar um símbolo “ex”, os produtos abran-
gidos por cada categoria são determinados pelo âmbito do código NC e pela designação correspondente.

2. O vestuário que não for identificado como vestuário de uso masculino ou vestuário de uso feminino será classificado
como este último.

3. Sempre que constar a expressão “vestuário para bebés”, trata-se de vestuário cujo tamanho comercial não excede
86 cm.

Categoria Designação
Código NC 2003

Tabela de equivalência

peças/kg g/peça

(1) (2) (3) (4)

GRUPO I A

1 Fios de algodão, não acondicionados para venda a retalho

5204 11 00, 5204 19 00, 5205 11 00, 5205 12 00, 5205 13 00,
5205 14 00, 5205 15 10, 5205 15 90, 5205 21 00, 5205 22 00,
5205 23 00, 5205 24 00, 5205 26 00, 5205 27 00, 5205 28 00,
5205 31 00, 5205 32 00, 5205 33 00, 5205 34 00, 5205 35 00,
5205 41 00, 5205 42 00, 5205 43 00, 5205 44 00, 5205 46 00,
5205 47 00, 5205 48 00, 5206 11 00, 5206 12 00, 5206 13 00,
5206 14 00, 5206 15 10, 5206 15 90, 5206 21 00, 5206 22 00,
5206 23 00, 5206 24 00, 5206 25 10, 5206 25 90, 5206 31 00,
5206 32 00, 5206 33 00, 5206 34 00, 5206 35 00, 5206 41 00,
5206 42 00, 5206 43 00, 5206 44 00, 5206 45 00, ex 5604 90 00

2 Tecidos de algodão, excepto tecidos em ponto de gaze, tecidos turcos,
veludos e pelúcias, tecidos de froco (chenille), tules, filó e tecidos de
malhas com nós
5208 11 10, 5208 11 90, 5208 12 16, 5208 12 19, 5208 12 96,
5208 12 99, 5208 13 00, 5208 19 00, 5208 21 10, 5208 21 90,
5208 22 16, 5208 22 19, 5208 22 96, 5208 22 99, 5208 23 00,
5208 29 00, 5208 31 00, 5208 32 16, 5208 32 19, 5208 32 96,
5208 32 99, 5208 33 00, 5208 39 00, 5208 41 00, 5208 42 00,
5208 43 00, 5208 49 00, 5208 51 00, 5208 52 10, 5208 52 90,
5208 53 00, 5208 59 00, 5209 11 00, 5209 12 00, 5209 19 00,
5209 21 00, 5209 22 00, 5209 29 00, 5209 31 00, 5209 32 00,
5209 39 00, 5209 41 00, 5209 42 00, 5209 43 00, 5209 49 10,
5209 49 90, 5209 51 00, 5209 52 00, 5209 59 00, 5210 11 10,
5210 11 90, 5210 12 00, 5210 19 00, 5210 21 10, 5210 21 90,
5210 22 00, 5210 29 00, 5210 31 10, 5210 31 90, 5210 32 00,
5210 39 00, 5210 41 00, 5210 42 00, 5210 49 00, 5210 51 00,
5210 52 00, 5210 59 00, 5211 11 00, 5211 12 00, 5211 19 00,
5211 21 00, 5211 22 00, 5211 29 00, 5211 31 00, 5211 32 00,
5211 39 00, 5211 41 00, 5211 42 00, 5211 43 00, 5211 49 10,
5211 49 90, 5211 51 00, 5211 52 00, 5211 59 00, 5212 11 10,
5212 11 90, 5212 12 10, 5212 12 90, 5212 13 10, 5212 13 90,
5212 14 10, 5212 14 90, 5212 15 10, 5212 15 90, 5212 21 10,
5212 21 90, 5212 22 10, 5212 22 90, 5212 23 10, 5212 23 90,
5212 24 10, 5212 24 90, 5212 25 10, 5212 25 90, ex 5811 00 00,
ex 6308 00 00
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(1) (2) (3) (4)

2 a) Dos quais: outros, com excepção dos crus ou branqueados

5208 31 00, 5208 32 16, 5208 32 19, 5208 32 96, 5208 32 99,
5208 33 00, 5208 39 00, 5208 41 00, 5208 42 00, 5208 43 00,
5208 49 00, 5208 51 00, 5208 52 10, 5208 52 90, 5208 53 00,
5208 59 00, 5209 31 00, 5209 32 00, 5209 39 00, 5209 41 00,
5209 42 00, 5209 43 00, 5209 49 10, 5209 49 90, 5209 51 00,
5209 52 00, 5209 59 00, 5210 31 10, 5210 31 90, 5210 32 00,
5210 39 00, 5210 41 00, 5210 42 00, 5210 49 00, 5210 51 00,
5210 52 00, 5210 59 00, 5211 31 00, 5211 32 00, 5211 39 00,
5211 41 00, 5211 42 00, 5211 43 00, 5211 49 10, 5211 49 90,
5211 51 00, 5211 52 00, 5211 59 00, 5212 13 10, 5212 13 90,
5212 14 10, 5212 14 90, 5212 15 10, 5212 15 90, 5212 23 10,
5212 23 90, 5212 24 10, 5212 24 90, 5212 25 10, 5212 25 90,
ex 5811 00 00, ex 6308 00 00

3 Tecidos de fibras têxteis sintéticas descontínuas, com excepção das fitas,
veludos, pelúcias, compreendendo os tecidos com argolas (tecidos
turcos) e tecidos de froco

5512 11 00, 5512 19 10, 5512 19 90, 5512 21 00, 5512 29 10,
5512 29 90, 5512 91 00, 5512 99 10, 5512 99 90, 5513 11 20,
5513 11 90, 5513 12 00, 5513 13 00, 5513 19 00, 5513 21 10,
5513 21 30, 5513 21 90, 5513 22 00, 5513 23 00, 5513 29 00,
5513 31 00, 5513 32 00, 5513 33 00, 5513 39 00, 5513 41 00,
5513 42 00, 5513 43 00, 5513 49 00, 5514 11 00, 5514 12 00,
5514 13 00, 5514 19 00, 5514 21 00, 5514 22 00, 5514 23 00,
5514 29 00, 5514 31 00, 5514 32 00, 5514 33 00, 5514 39 00,
5514 41 00, 5514 42 00, 5514 43 00, 5514 49 00, 5515 11 10,
5515 11 30, 5515 11 90, 5515 12 10, 5515 12 30, 5515 12 90,
5515 13 11, 5515 13 19, 5515 13 91, 5515 13 99, 5515 19 10,
5515 19 30, 5515 19 90, 5515 21 10, 5515 21 30, 5515 21 90,
5515 22 11, 5515 22 19, 5515 22 91, 5515 22 99, 5515 29 10,
5515 29 30, 5515 29 90, 5515 91 10, 5515 91 30, 5515 91 90,
5515 92 11, 5515 92 19, 5515 92 91, 5515 92 99, 5515 99 10,
5515 99 30, 5515 99 90, 5803 90 30, ex 5905 00 70, ex 6308 00 00

3 a) Dos quais: outros, com excepção dos crus ou branqueados

5512 19 10, 5512 19 90, 5512 29 10, 5512 29 90, 5512 99 10,
5512 99 90, 5513 21 10, 5513 21 30, 5513 21 90, 5513 22 00,
5513 23 00, 5513 29 00, 5513 31 00, 5513 32 00, 5513 33 00,
5513 39 00, 5513 41 00, 5513 42 00, 5513 43 00, 5513 49 00,
5514 21 00, 5514 22 00, 5514 23 00, 5514 29 00, 5514 31 00,
5514 32 00, 5514 33 00, 5514 39 00, 5514 41 00, 5514 42 00,
5514 43 00, 5514 49 00, 5515 11 30, 5515 11 90, 5515 12 30,
5515 12 90, 5515 13 19, 5515 13 99, 5515 19 30, 5515 19 90,
5515 21 30, 5515 21 90, 5515 22 19, 5515 22 99, 5515 29 30,
5515 29 90, 5515 91 30, 5515 91 90, 5515 92 19, 5515 92 99,
5515 99 30, 5515 99 90, ex 5803 90 30, ex 5905 00 70,
ex 6308 00 00

GRUPO I B

4 Camisas, T-shirts, sous-pulls (com excepção dos de lã ou pêlos finos),
pullovers e camisetes e artigos semelhantes, de malha
6105 10 00, 6105 20 10, 6105 20 90, 6105 90 10, 6109 10 00,
6109 90 10, 6109 90 30, 6110 20 10, 6110 30 10

6,48 154

5 Camisolas, pullovers (com ou sem mangas), twinsets, coletes e casacos
(com excepção dos cortados-cosidos); anoraks, blusões e semelhantes, de
malha
6101 10 90, 6101 20 90, 6101 30 90, 6102 10 90, 6102 20 90,
6102 30 90, 6110 11 10, 6110 11 30, 6110 11 90, 6110 12 10,
6110 12 90, 6110 19 10, 6110 19 90, 6110 20 91, 6110 20 99,
6110 30 91, 6110 30 99

4,53 221
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(1) (2) (3) (4)

6 Calções, shorts (com excepção dos de banho) e calças, de uso masculino
calças, de uso feminino, de lã, algodão ou de fibras sintéticas ou artifi-
ciais; partes inferiores de fatos de treino para desporto, com forro, dife-
rentes dos da categoria 16 ou 29, de algodão ou de fibras sintéticas ou
artificiais
6203 41 10, 6203 41 90, 6203 42 31, 6203 42 33, 6203 42 35,
6203 42 90, 6203 43 19, 6203 43 90, 6203 49 19, 6203 49 50,
6204 61 10, 6204 62 31, 6204 62 33, 6204 62 39, 6204 63 18,
6204 69 18, 6211 32 42, 6211 33 42, 6211 42 42, 6211 43 42

1,76 568

7 Camiseiros, blusas, blusas-camiseiros e camisas de malha, de uso femi-
nino e outros, de lã, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais

6106 10 00, 6106 20 00, 6106 90 10, 6206 20 00, 6206 30 00,
6206 40 00

5,55 180

8 Camisas, com exclusão das de malha, de uso masculino, de lã, de
algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais

6205 10 00, 6205 20 00, 6205 30 00

4,60 217

GRUPO II A

9 Tecidos turcos e similares de algodão; roupa de toucador ou de cozinha,
com exclusão da de malha, de tecidos turcos, de algodão

5802 11 00, 5802 19 00, ex 6302 60 00

20 Roupa de cama, com exclusão da de malha

6302 21 00, 6302 22 90, 6302 29 90, 6302 31 10, 6302 31 90,
6302 32 90, 6302 39 90

22 Fios de fibras sintéticas descontínuas, não acondicionados para venda a
retalho

5508 10 11, 5508 10 19, 5509 11 00, 5509 12 00, 5509 21 10,
5509 21 90, 5509 22 10, 5509 22 90, 5509 31 10, 5509 31 90,
5509 32 10, 5509 32 90, 5509 41 10, 5509 41 90, 5509 42 10,
5509 42 90, 5509 51 00, 5509 52 10, 5509 52 90, 5509 53 00,
5509 59 00, 5509 61 10, 5509 61 90, 5509 62 00, 5509 69 00,
5509 91 10, 5509 91 90, 5509 92 00, 5509 99 00

22 a) Dos quais, acrílicos

ex 5508 10 19, 5509 31 10, 5509 31 90, 5509 32 10, 5509 32 90,
5509 61 10, 5509 61 90, 5509 62 00, 5509 69 00

23 Fios de fibras artificiais descontínuas, não acondicionados para venda a
retalho

5508 20 10, 5510 11 00, 5510 12 00, 5510 20 00, 5510 30 00,
5510 90 00

32 Veludos, pelúcias, tecidos com argolas e tecidos de froco, com exclusão
dos tecidos de algodão (tecidos turcos) e têxteis tufted, de lã, de algodão
ou de fibras sintéticas ou artificiais
5801 10 00, 5801 21 00, 5801 22 00, 5801 23 00, 5801 24 00,
5801 25 00, 5801 26 00, 5801 31 00, 5801 32 00, 5801 33 00,
5801 34 00, 5801 35 00, 5801 36 00, 5802 20 00, 5802 30 00

32 a) Dos quais, veludos de algodão côtelés

5801 22 00

39 Roupa de mesa, de toucador ou de cozinha, com exclusão da de malha e
da de algodão, com argolas (tecidos turcos)

6302 51 10, 6302 51 90, 6302 53 90, ex 6302 59 00, 6302 91 10,
6302 91 90, 6302 93 90, ex 6302 99 00
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(1) (2) (3) (4)

GRUPO II B

12 Meias, meias-calças (collants), meias-peúgas e artefactos semelhantes de
malha com borracha, com exclusão das para bebés, incluindo as meias
para varizes, com exclusão dos produtos da categoria 70
6115 12 00, 6115 19 00, 6115 20 11, 6115 20 90, 6115 91 00,
6115 92 00, 6115 93 10, 6115 93 30, 6115 93 99, 6115 99 00

24,3 pares 41

13 Cuecas e ceroulas de uso masculino, calcinhas de uso feminino, de
malha, de lã, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais

6107 11 00, 6107 12 00, 6107 19 00, 6108 21 00, 6108 22 00,
6108 29 00, ex 6212 10 10

17 59

14 Sobretudos, impermeáveis e outros casacos compridos, incluindo as
capas, tecidos, de uso masculino, de lã, de algodão ou de fibras sintéticas
ou artificias (com exclusão das parkas) (da categoria 21)

6201 11 00, ex 6201 12 10, ex 6201 12 90, ex 6201 13 10,
ex 6201 13 90, 6210 20 00

0,72 1 389

15 Casacos compridos, impermeáveis (incluindo as capas), casacos, tecidos,
de uso feminino, de lã, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais
(com exclusão das parkas) (da categoria 21)

6202 11 00, ex 6202 12 10, ex 6202 12 90, ex 6202 13 10,
ex 6202 13 90, 6204 31 00, 6204 32 90, 6204 33 90, 6204 39 19,
6210 30 00

0,84 1 190

16 Fatos e conjuntos, com exclusão dos de malha, de uso masculino, de lã,
de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais, com excepção do
vestuário para a prática de esqui; fatos de treino para desporto, com
forro, de uso masculino, cuja face exterior seja feita de um só e mesmo
tecido, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais

6203 11 00, 6203 12 00, 6203 19 10, 6203 19 30, 6203 21 00,
6203 22 80, 6203 23 80, 6203 29 18, 6211 32 31, 6211 33 31

0,80 1 250

17 Casacos e jaquetões (blazers), com exclusão dos de malha, de uso mascu-
lino, de lã, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais
6203 31 00, 6203 32 90, 6203 33 90, 6203 39 19

1,43 700

18 Camisolas interiores sem mangas, cuecas, ceroulas, camisas de noite,
pijamas, roupões de banho, robes e semelhantes de uso masculino, com
exclusão dos de malha

6207 11 00, 6207 19 00, 6207 21 00, 6207 22 00, 6207 29 00,
6207 91 10, 6207 91 90, 6207 92 00, 6207 99 00

Camisolas interiores, camisas, combinações, saiotes, calcinhas, camisas
de noite, pijamas, deshabillés, roupões de banho, robes de quarto e arte-
factos semelhantes de uso feminino, com exclusão do de malha

6208 11 00, 6208 19 10, 6208 19 90, 6208 21 00, 6208 22 00,
6208 29 00, 6208 91 11, 6208 91 19, 6208 91 90, 6208 92 00,
6208 99 00, ex 6212 10 10

19 Lenços de assoar e de bolso, com exclusão dos de malha

6213 20 00, 6213 90 00

59 17
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21 Parkas; anoraques, blusões e artefactos semelhantes, com exclusão dos
de malha, de lã, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais; partes
superiores de fatos de treino para desporto, com forro, diferentes dos da
categoria 16 ou 29, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais

ex 6201 12 10, ex 6201 12 90, ex 6201 13 10, ex 6201 13 90,
6201 91 00, 6201 92 00, 6201 93 00, ex 6202 12 10, ex 6202 12 90,
ex 6202 13 10, ex 6202 13 90, 6202 91 00, 6202 92 00, 6202 93 00,
6211 32 41, 6211 33 41, 6211 42 41, 6211 43 41

2,3 435

24 Camisas de noite, pijamas, roupões de banho, roupões de quarto e arte-
factos semelhantes, de uso masculino, de malha

6107 21 00, 6107 22 00, 6107 29 00, 6107 91 10, 6107 91 90,
6107 92 00, ex 6107 99 00

Camisas de noite, pijamas, déshabillés, roupões de banho, robes de quarto
e artefactos semelhantes, de malha, de uso feminino

6108 31 10, 6108 31 90, 6108 32 11, 6108 32 19, 6108 32 90,
6108 39 00, 6108 91 10, 6108 91 90, 6108 92 00, 6108 99 10

3,9 257

26 Vestidos para senhoras e raparigas, de lã, de algodão, de fibras sintéticas
ou artificiais

6104 41 00, 6104 42 00, 6104 43 00, 6104 44 00, 6204 41 00,
6204 42 00, 6204 43 00, 6204 44 00

3,1 323

27 Saias, compreendendo saias-calças, de uso feminino

6104 51 00, 6104 52 00, 6104 53 00, 6104 59 00, 6204 51 00,
6204 52 00, 6204 53 00, 6204 59 10

2,6 385

28 Calças, fatos-macaco, shorts (com exclusão dos de banho), de malha, de
lã, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais
6103 41 10, 6103 41 90, 6103 42 10, 6103 42 90, 6103 43 10,
6103 43 90, 6103 49 10, 6103 49 91, 6104 61 10, 6104 61 90,
6104 62 10, 6104 62 90, 6104 63 10, 6104 63 90, 6104 69 10,
6104 69 91

1,61 620

29 Saias-casacos e conjuntos, com exclusão dos de malha, de uso feminino,
de lã, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais, com exclusão do
vestuário para a prática de esqui; fatos de treino para desporto, com
forro, de uso feminino, cuja face exterior seja feita de um só e mesmo
tecido, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais

6204 11 00, 6204 12 00, 6204 13 00, 6204 19 10, 6204 21 00,
6204 22 80, 6204 23 80, 6204 29 18, 6211 42 31, 6211 43 31

1,37 730

31 Soutiens, tecidos, de malha
ex 6212 10 10, 6212 10 90

18,2 55

68 Vestuário para bebés e acessórios de vestuário, excluindo as luvas para
bebés das categorias 10 e 87 e as meias e peúgas tecidas para bebés,
com exclusão das de malha da categoria 88

6111 10 90, 6111 20 90, 6111 30 90, ex 6111 90 00, ex 6209 10 00,
ex 6209 20 00, ex 6209 30 00, ex 6209 90 00

73 Fatos de treino para desporto de malha, de lã, de algodão ou de fibras
sintéticas ou artificiais

6112 11 00, 6112 12 00, 6112 19 00

1,67 600
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76 Vestuário de trabalho, com exclusão do de malha, de uso masculino

6203 22 10, 6203 23 10, 6203 29 11, 6203 32 10, 6203 33 10,
6203 39 11, 6203 42 11, 6203 42 51, 6203 43 11, 6203 43 31,
6203 49 11, 6203 49 31, 6211 32 10, 6211 33 10

Aventais, batas, blusas e outro vestuário de trabalho, com exclusão do
de malha, de uso feminino

6204 22 10, 6204 23 10, 6204 29 11, 6204 32 10, 6204 33 10,
6204 39 11, 6204 62 11, 6204 62 51, 6204 63 11, 6204 63 31,
6204 69 11, 6204 69 31, 6211 42 10, 6211 43 10

77 Fatos e conjuntos para a prática de esqui, com exclusão dos de malha

ex 6211 20 00

78 Vestuário, excepto de malha, com exclusão do vestuário das categorias
6, 7, 8, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 26, 27, 29, 68, 72, 76 e 77

6203 41 30, 6203 42 59, 6203 43 39, 6203 49 39, 6204 61 80,
6204 61 90, 6204 62 59, 6204 62 90, 6204 63 39, 6204 63 90,
6204 69 39, 6204 69 50, 6210 40 00, 6210 50 00, 6211 31 00,
6211 32 90, 6211 33 90, 6211 41 00, 6211 42 90, 6211 43 90

83 Casacos compridos, casacos, jaquetões e outro vestuário, incluindo os
fatos e conjuntos para a prática de esqui, de malha, com exclusão do
vestuário das categorias 4, 5, 7, 13, 24, 26, 27, 28, 68, 69, 72, 73, 74,
75

6101 10 10, 6101 20 10, 6101 30 10, 6102 10 10, 6102 20 10,
6102 30 10, 6103 31 00, 6103 32 00, 6103 33 00, ex 6103 39 00,
6104 31 00, 6104 32 00, 6104 33 00, ex 6104 39 00, 6112 20 00,
6113 00 90, 6114 10 00, 6114 20 00, 6114 30 00

GRUPO III A

33 Tecidos de fios de filamentos sintéticos, obtidos a partir de lâminas ou
formas semelhantes de polietileno ou de polipropileno, de largura infe-
rior a 3 m

5407 20 11

Sacos e similares de embalagem, com exclusão dos de malha, obtidos a
partir dessas lâminas ou formas semelhantes

6305 32 81, 6305 32 89, 6305 33 91, 6305 33 99

34 Tecidos de fios de filamentos sintéticos, obtidos a partir de lâminas ou
formas semelhantes de polietileno ou de polipropileno, de largura igual
ou superior a 3 m

5407 20 19

35 Tecidos de fibras sintéticas contínuas, que não sejam para pneumáticos
da categoria 114

5407 10 00, 5407 20 90, 5407 30 00, 5407 41 00, 5407 42 00,
5407 43 00, 5407 44 00, 5407 51 00, 5407 52 00, 5407 53 00,
5407 54 00, 5407 61 10, 5407 61 30, 5407 61 50, 5407 61 90,
5407 69 10, 5407 69 90, 5407 71 00, 5407 72 00, 5407 73 00,
5407 74 00, 5407 81 00, 5407 82 00, 5407 83 00, 5407 84 00,
5407 91 00, 5407 92 00, 5407 93 00, 5407 94 00, ex 5811 00 00,
ex 5905 00 70
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35 a) Dos quais: outros, com excepção dos crus ou branqueados

ex 5407 10 00, ex 5407 20 90, ex 5407 30 00, 5407 42 00,
5407 43 00, 5407 44 00, 5407 52 00, 5407 53 00, 5407 54 00,
5407 61 30, 5407 61 50, 5407 61 90, 5407 69 90, 5407 72 00,
5407 73 00, 5407 74 00, 5407 82 00, 5407 83 00, 5407 84 00,
5407 92 00, 5407 93 00, 5407 94 00, ex 5811 00 00, ex 5905 00 70

36 Tecidos de fibras artificiais contínuas, que não sejam para pneumáticos,
da categoria 114

5408 10 00, 5408 21 00, 5408 22 10, 5408 22 90, 5408 23 10,
5408 23 90, 5408 24 00, 5408 31 00, 5408 32 00, 5408 33 00,
5408 34 00, ex 5811 00 00, ex 5905 00 70

36 a) Dos quais: outros, com excepção dos crus ou branqueados

ex 5408 10 00, 5408 22 10, 5408 22 90, 5408 23 10, 5408 23 90,
5408 24 00, 5408 32 00, 5408 33 00, 5408 34 00, ex 5811 00 00,
ex 5905 00 70

37 Tecidos de fibras artificiais descontínuas

5516 11 00, 5516 12 00, 5516 13 00, 5516 14 00, 5516 21 00,
5516 22 00, 5516 23 10, 5516 23 90, 5516 24 00, 5516 31 00,
5516 32 00, 5516 33 00, 5516 34 00, 5516 41 00, 5516 42 00,
5516 43 00, 5516 44 00, 5516 91 00, 5516 92 00, 5516 93 00,
5516 94 00, 5803 90 50, ex 5905 00 70

37 a) Dos quais: outros, com excepção dos crus ou branqueados

5516 12 00, 5516 13 00, 5516 14 00, 5516 22 00, 5516 23 10,
5516 23 90, 5516 24 00, 5516 32 00, 5516 33 00, 5516 34 00,
5516 42 00, 5516 43 00, 5516 44 00, 5516 92 00, 5516 93 00,
5516 94 00, ex 5803 90 50, ex 5905 00 70

38 A Tecidos sintéticos de malha para cortinados e cortinas

6005 31 10, 6005 32 10, 6005 33 10, 6005 34 10, 6006 31 10,
6006 32 10, 6006 33 10, 6006 34 10

38 B Cortinas, excepto de malha

ex 6303 91 00, ex 6303 92 90, ex 6303 99 90

40 Cortinados, estores interiores, cantoneiras, guarnições de cama, e outros
artefactos para guarnição de interiores, com exclusão dos de malha, de
lã, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais

ex 6303 91 00, ex 6303 92 90, ex 6303 99 90, 6304 19 10,
ex 6304 19 90, 6304 92 00, ex 6304 93 00, ex 6304 99 00

41 Fios de filamentos sintéticos contínuos, não acondicionados para venda
a retalho, excepto fios não texturizados, simples, sem torção ou com
torção até 50 voltas por metro

5401 10 11, 5401 10 19, 5402 10 10, 5402 10 90, 5402 20 00,
5402 31 00, 5402 32 00, 5402 33 00, 5402 39 10, 5402 39 90,
5402 49 10, 5402 49 91, 5402 49 99, 5402 51 00, 5402 52 00,
5402 59 10, 5402 59 90, 5402 61 00, 5402 62 00, 5402 69 10,
5402 69 90, ex 5604 20 00, ex 5604 90 00
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42 Fios de fibras sintéticas e artificiais contínuas, não acondicionados para
venda a retalho

5401 20 10

Fios de fibras artificiais; fios de filamentos artificiais, não acondicionados
para venda a retalho, excepto fios simples de raiona viscose sem torção
ou com torção até 250 voltas por metro e fios simples não texturizados
de acetato de celulose

5403 10 00, 5403 20 00, ex 5403 32 00, ex 5403 33 00, 5403 39 00,
5403 41 00, 5403 42 00, 5403 49 00, ex 5604 20 00

43 Fios de filamentos sintéticos ou artificiais, fios de fibras artificiais
descontínuas, fios de algodão, acondicionados para venda a retalho

5204 20 00, 5207 10 00, 5207 90 00, 5401 10 90, 5401 20 90,
5406 10 00, 5406 20 00, 5508 20 90, 5511 30 00

46 Lã ou pêlos finos, cardados ou penteados

5105 10 00, 5105 21 00, 5105 29 00, 5105 31 00, 5105 39 10,
5105 39 90

47 Fios de lã ou de pêlos finos, cardados, não acondicionados para venda a
retalho

5106 10 10, 5106 10 90, 5106 20 10, 5106 20 91, 5106 20 99,
5108 10 10, 5108 10 90

48 Fios de lã ou de pêlos finos, penteados, não acondicionados para venda
a retalho

5107 10 10, 5107 10 90, 5107 20 10, 5107 20 30, 5107 20 51,
5107 20 59, 5107 20 91, 5107 20 99, 5108 20 10, 5108 20 90

49 Fios de lã ou de pêlos finos, acondicionados para venda a retalho

5109 10 10, 5109 10 90, 5109 90 10, 5109 90 90

50 Tecidos de lã ou de pêlos finos

5111 11 11, 5111 11 19, 5111 11 91, 5111 11 99, 5111 19 11,
5111 19 19, 5111 19 31, 5111 19 39, 5111 19 91, 5111 19 99,
5111 20 00, 5111 30 10, 5111 30 30, 5111 30 90, 5111 90 10,
5111 90 91, 5111 90 93, 5111 90 99, 5112 11 10, 5112 11 90,
5112 19 11, 5112 19 19, 5112 19 91, 5112 19 99, 5112 20 00,
5112 30 10, 5112 30 30, 5112 30 90, 5112 90 10, 5112 90 91,
5112 90 93, 5112 90 99

51 Algodão, cardado ou penteado

5203 00 00

53 Tecidos de algodão em ponto de gaze

5803 10 00

54 Fibras artificiais descontínuas, compreendendo os desperdícios, cardadas,
penteadas ou transformadas de outro modo para a fiação

5507 00 00

55 Fibras sintéticas descontínuas, compreendendo os desperdícios, cardadas,
penteadas ou transformadas de outro modo para a fiação

5506 10 00, 5506 20 00, 5506 30 00, 5506 90 10, 5506 90 90
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56 Fios de fibras sintéticas descontínuas (compreendendo os desperdícios),
acondicionados para a venda a retalho

5508 10 90, 5511 10 00, 5511 20 00

58 Tapetes de pontos nodados ou enrolados, mesmo confeccionados

5701 10 10, 5701 10 91, 5701 10 93, 5701 10 99, 5701 90 10,
ex 5701 90 90

59 Tapetes e outros revestimentos de pavimentos de matérias têxteis, com
exclusão dos tapetes da categoria 58

5702 10 00, 5702 31 00, 5702 32 00, 5702 39 10, 5702 41 00,
5702 42 00, 5702 49 10, 5702 51 00, 5702 52 00, ex 5702 59 00,
5702 91 00, 5702 92 00, ex 5702 99 00, 5703 10 00, 5703 20 11,
5703 20 19, 5703 20 91, 5703 20 99, 5703 30 11, 5703 30 19,
5703 30 51, 5703 30 59, 5703 30 91, 5703 30 99, 5703 90 00,
5704 10 00, 5704 90 00, 5705 00 10, 5705 00 30, ex 5705 00 90

60 Tapeçarias tecidas à mão (género Gobelino, Flandres, “Aubusson”,
“Beauvais” e semelhantes) e tapeçarias feitas à agulha (por exemplo: em
petit point, ponto cruz), mesmo confeccionadas
5805 00 00

61 Fitas, incluindo as formadas por fios ou fibras paralelizados e colados
sem trama (bolducs), com exclusão das etiquetas e artefactos semelhantes
de categoria ex 62
Tecidos (com exclusão dos de malha) elásticos, constituídos por matérias
têxteis combinadas com fios de borracha

ex 5806 10 00, 5806 20 00, 5806 31 00, 5806 32 10, 5806 32 90,
5806 39 00, 5806 40 00

62 Fios de froco (chenille), fio revestido por simples enrolamento, com
exclusão dos fios metalizados ou de crina revestidos)

5606 00 91, 5606 00 99

Tules, filé e tecidos de rede com nó, rendas de fabricação mecânica ou
manual, em peça, em tiras ou em motivos para aplicar (com exclusão
dos tecidos de malha)

5804 10 11, 5804 10 19, 5804 10 90, 5804 21 10, 5804 21 90,
5804 29 10, 5804 29 90, 5804 30 00

Etiquetas, emblemas e artefactos semelhantes, em matérias têxteis,
tecidos, mas não bordados, em peça, em fita recortados em forma
própria, não bordados, tecidos

5807 10 10, 5807 10 90

Artigos de passamanaria ou ornamentais análogos, em peça; glandes,
borlas, pompons e semelhantes

5808 10 00, 5808 90 00

Bordados em peça, em tiras ou em aplicações

5810 10 10, 5810 10 90, 5810 91 10, 5810 91 90, 5810 92 10,
5810 92 90, 5810 99 10, 5810 99 90

63 Tecidos de malha de fibras sintéticas contendo em peso 5 % ou mais de
fio de elastómeros e tecidos de malha contendo em peso 5 % ou mais de
fio de borracha

5906 91 00, ex 6002 40 00, 6002 90 00, ex 6004 10 00, 6004 90 00

Rendas Raschel e tecidos de pêlos compridos de fibras sintéticas

ex 6001 10 00, 6003 30 10, 6005 31 50, 6005 32 50, 6005 33 50,
6005 34 50
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65 Tecidos de malha, com exclusão dos das categorias 38 A e 63, de lã, de
algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais

5606 00 10, ex 6001 10 00, 6001 21 00, 6001 22 00, 6001 29 10,
6001 91 10, 6001 91 30, 6001 91 50, 6001 91 90, 6001 92 10,
6001 92 30, 6001 92 50, 6001 92 90, 6001 99 10, ex 6002 40 00,
6003 10 00, 6003 20 00, 6003 30 90, 6003 40 00, ex 6004 10 00,
6005 10 00, 6005 21 00, 6005 22 00, 6005 23 00, 6005 24 00,
6005 31 90, 6005 32 90, 6005 33 90, 6005 34 90, 6005 41 00,
6005 42 00, 6005 43 00, 6005 44 00, 6006 10 00, 6006 21 00,
6006 22 00, 6006 23 00, 6006 24 00, 6006 31 90, 6006 32 90,
6006 33 90, 6006 34 90, 6006 41 00, 6006 42 00, 6006 43 00,
6006 44 00

66 Coberturas e mantas, com exclusão das de malha, de lã, de algodão ou
de fibras sintéticas ou artificiais

6301 10 00, 6301 20 91, 6301 20 99, 6301 30 90, ex 6301 40 90,
ex 6301 90 90

GRUPO III B

10 Luvas, mitenes e semelhantes, de malha

6111 10 10, 6111 20 10, 6111 30 10, ex 6111 90 00, 6116 10 20,
6116 10 80, 6116 91 00, 6116 92 00, 6116 93 00, 6116 99 00

17 pares 59

67 Vestuário e respectivos acessórios, excepto para bebés, de malha; roupa
casa de todos os géneros, de malha; cortinados, cortinas, estores inte-
riores, cantoneiras, guarnições de cama e outros artefactos para guar-
nição de interiores, de malha; cobertores e mantas de malha, outros arte-
factos de malha, incluindo as peças de vestuário ou de acessórios de
vestuário

5807 90 90, 6113 00 10, 6117 10 00, 6117 20 00, 6117 80 10,
6117 80 90, 6117 90 00, 6301 20 10, 6301 30 10, 6301 40 10,
6301 90 10, 6302 10 10, 6302 10 90, 6302 40 00, ex 6302 60 00,
6303 11 00, 6303 12 00, 6303 19 00, 6304 11 00, 6304 91 00,
ex 6305 20 00, 6305 32 11, ex 6305 32 90, 6305 33 10,
ex 6305 39 00, ex 6305 90 00, 6307 10 10, 6307 90 10

67 a) Dos quais: sacos e similares de embalagem obtidos a partir de lâminas
ou formas semelhantes de polietileno ou de polipropileno

6305 32 11, 6305 33 10

69 Combinações, saiotes e calcinhas, de malha, de uso feminino

6108 11 00, 6108 19 00

7,8 128

70 Meias-calças (collants), de fibras sintéticas, com menos de 67 decitex, por
fio simples (6,7 tex)

6115 11 00, 6115 20 19

Meias e peúgas, de uso feminino, de malhas de fibras sintéticas

6115 93 91

30,4 pares 33

72 Fatos de banho, calções e slips de banho, de lã de algodão ou de fibras
sintéticas ou artificiais
6112 31 10, 6112 31 90, 6112 39 10, 6112 39 90, 6112 41 10,
6112 41 90, 6112 49 10, 6112 49 90, 6211 11 00, 6211 12 00

9,7 103
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74 Saias-casacos e conjuntos, de malha, de uso femininos, de lã, de algodão
e de fibras sintéticas ou artificiais, com exclusão do vestuário para a
prática do esqui

6104 11 00, 6104 12 00, 6104 13 00, ex 6104 19 00, 6104 21 00,
6104 22 00, 6104 23 00, ex 6104 29 00

1,54 650

75 Fatos e conjuntos completos, de malha, de uso masculino, de lã, de
algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais, com exclusão do vestuário
para a prática do esqui

6103 11 00, 6103 12 00, 6103 19 00, 6103 21 00, 6103 22 00,
6103 23 00, 6103 29 00

0,80 1 250

84 Xailes, lenços para o pescoço ou para os ombros, cachecóis e cachenés,
mantilhas, véus e artefactos semelhantes, com exclusão dos de malha, de
algodão, de lã, de fibras sintéticas ou artificiais

6214 20 00, 6214 30 00, 6214 40 00, 6214 90 10

85 Gravatas, laços e lenços para o pescoço, com exclusão dos de malha, de
lã, de algodão ou de fibras sintéticas ou artificiais

6215 20 00, 6215 90 00

17,9 56

86 Espartilhos, cintas, cintas-espartilhos, suspensórios para vestuário, ligas e
artefactos semelhantes e respectivas peças, mesmo de malha

6212 20 00, 6212 30 00, 6212 90 00

8,8 114

87 Luvas, mitenas e artefactos semelhantes, com exclusão dos de malha

ex 6209 10 00, ex 6209 20 00, ex 6209 30 00, ex 6209 90 00,
6216 00 00

88 Meias e peúgas, excepto as de malha; outros acessórios de vestuário,
peças de vestuário ou de acessórios de vestuário, excepto para bebés,
com exclusão dos de malha

ex 6209 10 00, ex 6209 20 00, ex 6209 30 00, ex 6209 90 00,
6217 10 00, 6217 90 00

90 Cordéis, cordas e cabos, entrançados ou não, de fibras sintéticas

5607 41 00, 5607 49 11, 5607 49 19, 5607 49 90, 5607 50 11,
5607 50 19, 5607 50 30, 5607 50 90

91 Tendas

6306 21 00, 6306 22 00, 6306 29 00

93 Sacos e semelhantes para embalagem, de tecido, com excepção dos
obtidos a partir de lâminas ou formas similares de polietileno ou de poli-
propileno

ex 6305 20 00, ex 6305 32 90, ex 6305 39 00

94 Pastas (ouates) de matérias têxteis e respectivas obras; fibras têxteis de
comprimento não superior a 5 mm (tontisses), nós e borbotos de maté-
rias têxteis
5601 10 10, 5601 10 90, 5601 21 10, 5601 21 90, 5601 22 10,
5601 22 91, 5601 22 99, 5601 29 00, 5601 30 00

95 Feltros e obras de feltro, mesmo impregnados ou revestidos, com
exclusão dos revestimentos de pavimentos

5602 10 19, 5602 10 31, 5602 10 39, 5602 10 90, 5602 21 00,
5602 29 90, 5602 90 00, ex 5807 90 10, ex 5905 00 70, 6210 10 10,
6307 90 91
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96 Falsos tecidos, mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou estratifi-
cados, e respectivas obras

5603 11 10, 5603 11 90, 5603 12 10, 5603 12 90, 5603 13 10,
5603 13 90, 5603 14 10, 5603 14 90, 5603 91 10, 5603 91 90,
5603 92 10, 5603 92 90, 5603 93 10, 5603 93 90, 5603 94 10,
5603 94 90, ex 5807 90 10, ex 5905 00 70, 6210 10 91, 6210 10 99,
ex 6301 40 90, ex 6301 90 90, 6302 22 10, 6302 32 10, 6302 53 10,
6302 93 10, 6303 92 10, 6303 99 10, ex 6304 19 90, ex 6304 93 00,
ex 6304 99 00, ex 6305 32 90, ex 6305 39 00, 6307 10 30,
ex 6307 90 99

97 Redes de malhas com nós, obtidas a partir de cordéis, codas ou cabos e
redes confeccionadas para a pesca e outras redes confeccionadas

5608 11 11, 5608 11 19, 5608 11 91, 5608 11 99, 5608 19 11,
5608 19 19, 5608 19 30, 5608 19 90, 5608 90 00

98 Artefactos fabricados com fios, cordéis, cordas ou cabos, com exclusão
dos tecidos, dos artefactos em tecidos e dos artefactos da categoria 97

5609 00 00, 5905 00 10

99 Tecidos revestidos de cola ou de matérias amiláceas, dos tipos utilizados
na encadernação, cartonagem ou usos semelhantes; telas para decalque e
telas transparentes para desenho; telas preparadas para pintura; entre-
telas e tecidos rígidos semelhantes utilizados em chapéus e artefactos de
uso semelhante

5901 10 00, 5901 90 00

Linóleos, cortados ou não; revestimento de pavimentos constituídos por
um induto ou recobrimento aplicado sobre suporte têxtil, mesmo recor-
tados

5904 10 00, 5904 90 00

Tecidos com borracha, excluindo os de malha, excepto para pneumá-
ticos

5906 10 00, 5906 99 10, 5906 99 90

Outros tecidos impregnados ou revestidos; telas pintadas para cenários,
fundos de estúdio e usos semelhantes, com exclusão dos da categoria
100

5907 00 10, 5907 00 90

100 Tecidos impregnados, revestidos ou cobertos de derivados da celulose ou
de outras matérias plásticas e tecidos estratificados com essas matérias

5903 10 10, 5903 10 90, 5903 20 10, 5903 20 90, 5903 90 10,
5903 90 91, 5903 90 99

101 Cordéis, cordas e cabos, entrançados ou não, com excepção dos de fibras
sintéticas

ex 5607 90 90

109 Encerados, toldos, velas para embarcação e estores interiores

6306 11 00, 6306 12 00, 6306 19 00, 6306 31 00, 6306 39 00

110 Colchões pneumáticos, tecidos

6306 41 00, 6306 49 00

111 Artigos de campismo, tecidos, com excepção dos colchões pneumáticos
e tendas

6306 91 00, 6306 99 00
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112 Outros artefactos confeccionados em tecido, com exclusão dos das cate-
gorias 113 e 114

6307 20 00, ex 6307 90 99

113 Rodilhas, esfregões, panos de prato ou de cozinha, flanelas e artefactos
de limpeza semelhantes, excepto de malha

6307 10 90

114 Tecidos e artefactos para uso técnico

5902 10 10, 5902 10 90, 5902 20 10, 5902 20 90, 5902 90 10,
5902 90 90, 5908 00 00, 5909 00 10, 5909 00 90, 5910 00 00,
5911 10 00, ex 5911 20 00, 5911 31 11, 5911 31 19, 5911 31 90,
5911 32 10, 5911 32 90, 5911 40 00, 5911 90 10, 5911 90 90

GRUPO IV

115 Fios de linho ou de rami

5306 10 10, 5306 10 30, 5306 10 50, 5306 10 90, 5306 20 10,
5306 20 90, 5308 90 12, 5308 90 19

117 Tecidos de linho ou de rami

5309 11 10, 5309 11 90, 5309 19 00, 5309 21 10, 5309 21 90,
5309 29 00, 5311 00 10, 5803 90 90, 5905 00 30

118 Roupas de cama, de mesa, de toucador, de copa ou de cozinha, de linho
ou de rami, com exclusão das de malha

6302 29 10, 6302 39 10, 6302 39 30, 6302 52 00, ex 6302 59 00,
6302 92 00, ex 6302 99 00

120 Cortinados, estores interiores, cantoneiras e guarnições de cama e outros
artefactos para guarnição de interiores, com exclusão dos de malha, de
linho ou de rami

ex 6303 99 90, 6304 19 30, ex 6304 99 00

121 Cordéis, cordas e cabos, entrançados ou não, de linho ou de rami

ex 5607 90 00

122 Sacos e similares para embalagem, usados, de linho, excepto de malha

ex 6305 90 00

123 Veludos e pelúcias, tecidos de froco (chenille), de linho ou de rami, com
exclusão dos de fitas

5801 90 10, ex 5801 90 90

Xailes, lenços para o pescoço ou para os ombros, cachecóis e cachenés,
mantilhas, véus e artefactos semelhantes, de linho ou de rami, excepto
de malha

6214 90 90

GRUPO V

124 Fibras têxteis sintéticas descontínuas

5501 10 00, 5501 20 00, 5501 30 00, 5501 90 10, 5501 90 90,
5503 10 10, 5503 10 90, 5503 20 00, 5503 30 00, 5503 40 00,
5503 90 10, 5503 90 90, 5505 10 10, 5505 10 30, 5505 10 50,
5505 10 70, 5505 10 90

125 A Fios de fibras têxteis sintéticas contínuas, não acondicionados para venda
a retalho, com excepção dos fios da categoria 41

5402 41 00, 5402 42 00, 5402 43 00
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125 B Monofilamentos, lâminas ou formas similares (palha artificial) e
imitações de catgut de matérias têxteis sintéticas

5404 10 10, 5404 10 90, 5404 90 11, 5404 90 19, 5404 90 90,
ex 5604 20 00, ex 5604 90 00

126 Fibras têxteis artificiais descontínuas

5502 00 10, 5502 00 40, 5502 00 80, 5504 10 00, 5504 90 00,
5505 20 00

127 A Fios de fibras têxteis artificiais contínuas, não acondicionados para venda
a retalho, com excepção dos da categoria 42

5403 31 00, ex 5403 32 00, ex 5403 33 00

127 B Monofilamentos, lâminas e formas similares (palha artificial) e imitações
de catgut, de matérias têxteis artificiais

5405 00 00, ex 5604 90 00

128 Pêlos grosseiros, cardados ou penteados

5105 40 00

129 Fios de pêlos grosseiros ou de crina

5110 00 00

130 A Fios de seda excepto fios de desperdícios de seda

5004 00 10, 5004 00 90, 5006 00 10

130 B Fios de seda com excepção dos da categoria 130 A; pêlo de Messina
(crina de Florença)

5005 00 10, 5005 00 90, 5006 00 90, ex 5604 90 00

131 Fios de outras fibras têxteis vegetais

5308 90 90

132 Fios de papel

5308 90 50

133 Fios de cânhamo

5308 20 10, 5308 20 90

134 Fios metalizados

5605 00 00

135 Tecidos de pêlos grosseiros ou de crina

5113 00 00

136 Tecidos de seda ou de desperdícios de seda

5007 10 00, 5007 20 11, 5007 20 19, 5007 20 21, 5007 20 31,
5007 20 39, 5007 20 41, 5007 20 51, 5007 20 59, 5007 20 61,
5007 20 69, 5007 20 71, 5007 90 10, 5007 90 30, 5007 90 50,
5007 90 90, 5803 90 10, ex 5905 00 90, ex 5911 20 00

137 Veludos, pelúcias, tecidos de froco (chenille), fitas de seda ou de desperdí-
cios de seda
ex 5801 90 90, ex 5806 10 00

138 Tecidos de fios de papel e outras fibras têxteis, com excepção dos tecidos
de rami

5311 00 90, ex 5905 00 90
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139 Tecidos de fios de metal ou de fios de têxteis metalizados

5809 00 00

140 Tecidos de malha, com excepção dos de lã ou de pêlos finos, de fibras
artificiais ou de algodão

ex 6001 10 00, 6001 29 90, 6001 99 90, 6003 90 00, 6005 90 00,
6006 90 00

141 Mantas e cobertores de matérias têxteis, excepto de lã ou de pêlos finos,
de algodão ou de fibras artificiais ou sintéticas

ex 6301 90 90

142 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos de matérias têxteis, de
sisal, de outras fibras do género agave ou de abacá (cânhamo de Manila)

ex 5702 39 90, ex 5702 49 90, ex 5702 59 00, ex 5702 99 00,
ex 5705 00 90

144 Feltros de pêlos grosseiros

5602 10 35, 5602 29 10

145 Cordéis, cordas e cabos, entrançados ou não, de abacá (cânhamo de
Manila) ou de cânhamo

5607 90 10, ex 5607 90 90

146 A Cordéis para atadeiras ou enfardadeiras para máquinas agrícolas, de sisal
ou de outras fibras do género agave

ex 5607 21 00

146 B Cordéis, cordas e cabos de sisal ou de outras fibras do género agave,
com excepção dos produtos da categoria 146 A

ex 5607 21 00, 5607 29 10, 5607 29 90

146 C Cordéis, cordas e cabos, entrançados ou não de juta ou de outras fibras
têxteis liberianas da posição 5303

5607 10 00

147 Desperdícios de seda (incluídos os casulos de bicho-da-seda impróprios
para dobar), desperdícios de fios e fiapo, excepto os não cardados nem
penteados

5003 90 00

148 A Fios de juta ou de outras fibras têxteis liberianas da posição 5303

5307 10 10, 5307 10 90, 5307 20 00

148 B Fios de cairo

5308 10 00

149 Tecidos de juta ou de outras fibras têxteis liberianas de largura superior
a 150 cm

5310 10 90, ex 5310 90 00

150 Tecidos de juta ou de outras fibras têxteis liberianas de largura não supe-
rior a 150 cm;

Sacos de quaisquer dimensões, para embalagem, de juta ou de fibras
têxteis liberianas, com excepção dos usados

5310 10 10, ex 5310 90 00, 5905 00 50, 6305 10 90

151 A Revestimentos para pavimentos de fibras de coco (cairo)

5702 20 00
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151 B Tapetes e outros revestimentos para pavimentos de matérias têxteis, de
juta ou de outras fibras têxteis liberianas, com excepção dos tufados e
flocados

ex 5702 39 90, ex 5702 49 90, ex 5702 59 00, ex 5702 99 00

152 Feltros agulhados de juta ou de outras fibras têxteis liberianas, não
impregnados nem revestidos, excepto para tapetes

5602 10 11

153 Sacos usados de quaisquer dimensões, para embalagem, de juta ou de
outras fibras têxteis liberianas da posição 5303

6305 10 10

154 Casulos de bicho-da-seda próprios para dobar
5001 00 00
Seda crua (não fiada)
5002 00 00
Desperdícios de seda (incluídos os casulos de bicho-da-seda impróprios
para dobar), desperdícios de fios e fiapos, não cardados nem penteados
5003 10 00
Lã, não cardada nem penteada
5101 11 00, 5101 19 00, 5101 21 00, 5101 29 00, 5101 30 00
Pêlos finos ou grosseiros, não cardados nem penteados
5102 11 00, 5102 19 10, 5102 19 30, 5102 19 40, 5102 19 90,
5102 20 00
Desperdícios de lã ou de pêlos finos ou grosseiros, incluídos os desperdí-
cios de fios e excluídos os fiapos
5103 10 10, 5103 10 90, 5103 20 10, 5103 20 91, 5103 20 99,
5103 30 00
Fiapos de lã ou de pêlos finos ou grosseiros
5104 00 00
Linho em bruto ou trabalhado, mas não fiado; estopas e desperdícios
destas fibras (incluídos os desperdícios de fios e os fiapos)
5301 10 00, 5301 21 00, 5301 29 00, 5301 30 10, 5301 30 90
Rami e outras fibras têxteis vegetais, em bruto ou trabalhado, mas não
fiado: estopas e desperdícios destas fibras excepto Cairo (fibras de coco)
e abacá (cânhamo-de-manila) da posição 5304
5305 90 00
Algodão, não cardado nem penteado
5201 00 10, 5201 00 90
Desperdícios de algodão (incluídos os desperdícios de fios e os fiapos)
5202 10 00, 5202 91 00, 5202 99 00
Linho (cannabis sativa L.) em bruto ou trabalhado, mas não fiado; estopas
e desperdícios destas fibras (incluídos os desperdícios de fios e os fiapos)
5302 10 00, 5302 90 00
Abaca (cânhamo-de-Manila ou Musa Textilis Nee) em bruto ou traba-
lhado, mas não fiado; estopas e desperdícios destas fibras (incluídos os
desperdícios de fios e os fiapos)
5305 21 00, 5305 29 00
Juta e outras fibras têxteis liberianas em bruto ou maceradas, mas não
fiadas; estopas e desperdícios de juta e de outras fibras têxteis (incluídos
os desperdícios de fios e os fiapos)
5303 10 00, 5303 90 00
Outras fibras têxteis vegetais, em bruto ou trabalhadas, mas não fiadas;
estopas e desperdícios destas fibras (incluídos os desperdícios de fios e
os fiapos)
5304 10 00, 5304 90 00, 5305 11 00, 5305 19 00, 5305 90 00
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156 Camiseiros e pullovers de malha, de seda ou de desperdícios de seda, de
uso feminino
6106 90 30, ex 6110 90 90

157 Vestuário de malha, excepto das categorias 1 a 123 a 156

6101 90 10, 6101 90 90, 6102 90 10, 6102 90 90, ex 6103 39 00,
6103 49 99, ex 6104 19 00, ex 6104 29 00, ex 6104 39 00,
6104 49 00, 6104 69 99, 6105 90 90, 6106 90 50, 6106 90 90,
ex 6107 99 00, 6108 99 90, 6109 90 90, 6110 90 10, ex 6110 90 90,
ex 6111 90 00, 6114 90 00

159 Vestidos, camiseiros e blusas-camiseiros, excepto de malha, de seda ou
de desperdícios de seda

6204 49 10, 6206 10 00

Xailes, écharpes, lenços de pescoço, cachecóis, cachenés, mantilhas, véus
e artefactos semelhantes, de seda ou de desperdício s de seda

6214 10 00

Gravatas, laços e plastrões de seda ou de desperdícios de seda

6215 10 00

160 Lenços de assoar e de bolso de seda ou de desperdícios de seda

6213 10 00

161 Vestuário, excepto de malha, com excepção das categorias 1 a 123 e da
categoria 159

6201 19 00, 6201 99 00, 6202 19 00, 6202 99 00, 6203 19 90,
6203 29 90, 6203 39 90, 6203 49 90, 6204 19 90, 6204 29 90,
6204 39 90, 6204 49 90, 6204 59 90, 6204 69 90, 6205 90 10,
6205 90 90, 6206 90 10, 6206 90 90, ex 6211 20 00, 6211 39 00,
6211 49 00

B. OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS REFERIDOS NO N.o 1 DO ARTIGO 1.o

Códigos da Nomenclatura Combinada

3005 90

3921 12 00
ex 3921 13
ex 3921 90 60

4202 12 19
4202 12 50
4202 12 91
4202 12 99
4202 22 10
4202 22 90
4202 32 10
4202 32 90
4202 92 11
4202 92 15
4202 92 19
4202 92 91

4202 92 98

5604 10 00

6309 00 00

6310 10 10
6310 10 30
6310 10 90
6310 90 00

ex 6405 20
ex 6406 10
ex 6406 99

ex 6501 00 00
ex 6502 00 00
ex 6503 00
ex 6504 00 00
ex 6505 90

6601 10 00
6601 91 00
6601 99
6601 99 90

7019 11 00
7019 12 00

ex 7019 19

8708 21 10
8708 21 90

8804 00 00

9113 90 30
ex 9113 90 90

ex 9404 90

ex 9612 10»
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REGULAMENTO (CE) N.o 1438/2003 DA COMISSÃO
de 12 de Agosto de 2003

que estabelece regras de execução da política comunitária em matéria de frota definida no capítulo
III do Regulamento (CE) n.o 2371/2002 do Conselho

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2371/2002 do
Conselho, de 20 de Dezembro de 2002, relativo à conservação
e à exploração sustentável dos recursos haliêuticos no âmbito
da Política Comum das Pescas (1), e, nomeadamente, o n.o 5 do
seu artigo 11.o, o n.o 2 do seu artigo 12.o, o n.o 3 do seu artigo
13.o e o n.o 2 do seu artigo 14.o,

Considerando o seguinte:

(1) É necessário acompanhar atentamente o ajustamento das
capacidades de pesca da frota de pesca comunitária por
forma a adaptá-lo aos recursos disponíveis. O capítulo III
do Regulamento (CE) n.o 2371/2002 estabelece um certo
número de medidas específicas para esse efeito.

(2) Devem ser fixadas regras para assegurar a execução
correcta do capítulo III do Regulamento (CE) n.o 2371/
/2002 pelos Estados-Membros, atendendo a todos os
parâmetros pertinentes em matéria de gestão das capaci-
dades das frotas, em termos de arqueação (GT) e de
potência (kW), previstos nesse regulamento e no Regula-
mento (CE) n.o 2369/2002 do Conselho, de 20 de
Dezembro de 2002, que altera o Regulamento (CE) n.o

2792/1999 que define os critérios e condições das
acções estruturais comunitárias no sector das pescas (2).

(3) Relativamente às frotas de cada Estado-Membro, com
excepção das frotas registadas nas regiões ultraperifé-
ricas, devem ser fixados níveis de referência para as
capacidades de pesca com base na situação em 1 de
Janeiro de 2003.

(4) É necessário estabelecer regras em matéria de ajusta-
mento dos níveis de referência por forma a ter em conta
os n.os 4 e 5 do artigo 11.o, o n.o 2 do artigo 13.o e, por
motivos de transparência, o n.o 1, alínea b) ii), do artigo
13.o do Regulamento (CE) n.o 2371/2002, assim como a
nova medição da frota comunitária a concluir até ao
final de 2003 em conformidade com o Regulamento
(CEE) n.o 2930/86 do Conselho, de 22 de Setembro de
1986, que define as características dos navios de
pesca (3), alterado pelo Regulamento (CE) n.o 3259/94 (4).

(5) É necessário estabelecer regras, a fim de determinar se os
Estados-Membros que concedem auxílios para a reno-
vação da frota após 1 de Janeiro de 2003 cumprem a
obrigação de reduzir de 3 % até 1 de Janeiro de 2005 o
seu nível de referência determinado em 1 de Janeiro de
2003.

(6) Se for caso disso, devem ser tidos em conta, para efeitos
de determinação dos níveis de referência, os pedidos
apresentados pelos Estados-Membros à Comissão antes
de 31 de Dezembro de 2002, a fim de aumentar os seus
objectivos do quarto Programa de Orientação Plurianual
(POP IV), como previsto no n.o 2 do artigo 6.o Regula-
mento (CE) n.o 2792/99 do Conselho (5), alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 179/2002 (6), e no artigo 3.o e n.o

2 do artigo 4.o da Decisão 97/413/CE do Conselho (7),
alterada pela Decisão 2002/70/CE (8).

(7) É necessário estabelecer um método de cálculo que
permita avaliar se os Estados-Membros gerem as
entradas e saídas de navios de pesca das suas frotas em
conformidade com o Regulamento (CE) n.o 2371/2002.

(8) Para efeitos de cálculo da capacidade de pesca global da
frota em 1 de Janeiro de 2003, deve ser dado um trata-
mento especial às entradas na frota de navios relativa-
mente aos quais foi tomada uma decisão administrativa
entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2002
em conformidade com a legislação aplicável na altura e
com o regime nacional de entradas/saídas notificado à
Comissão nos termos do artigo 6.o da Decisão 97/413/
/CE, desde que esses navios entrem na frota no prazo de
três anos a contar da data de adopção da decisão admi-
nistrativa pelo Estado-Membro em causa.

(9) São necessárias regras de execução no respeitante às
decisões dos Estados-Membros em matéria de elegibili-
dade dos trabalhos de modernização destinados a
melhorar a segurança a bordo, as condições de trabalho,
a higiene e a qualidade dos produtos em conformidade
com o n.o 5 do artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o

2371/2002, a fim de garantir uma avaliação transpa-
rente e um tratamento equitativo dos pedidos e, ao
mesmo tempo, evitar qualquer aumento do esforço de
pesca consequente a esses trabalhos.

(10) Os aumentos do volume interior acima do convés prin-
cipal não afectam a expressão da arqueação dos navios
de comprimento de fora a fora inferior a 15 metros, em
conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 2930/86.
Em consequência, os aumentos da GT ligados à moder-
nização dos navios acima do convés principal não são
tidos em conta aquando da adaptação dos níveis de refe-
rência em conformidade com o n.o 5 do artigo 11.o do
Regulamento (CE) n.o 2371/2002 do Conselho.
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(11) São necessárias regras de execução para garantir a exis-
tência de regras e procedimentos claros quanto à forma
como os Estados-Membros transmitem os dados para o
ficheiro comunitário dos navios de pesca, assim como
novas regras de validação que garantam a qualidade e
fiabilidade dos referidos dados.

(12) Os relatórios anuais e os respectivos resumos, elaborados
pela Comissão em conformidade com o artigo 14.o do
Regulamento (CE) n.o 2371/2002 do Conselho, devem
proporcionar uma visão clara do equilíbrio entre capaci-
dades de pesca da frota e possibilidades de pesca.

(13) O Comité de Gestão das Pescas e Aquicultura não emitiu
parecer sobre as medidas previstas no presente regula-
mento no prazo fixado pelo presidente do comité,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente regulamento estabelece as regras de execução do
capítulo sobre a política em matéria de frota do Regulamento
(CE) n.o 2371/2002 do Conselho. O presente regulamento é
aplicável à capacidade de pesca dos navios de pesca comuni-
tários, com excepção dos navios que:

a) Sejam exclusivamente utilizados na aquicultura, como defi-
nida no ponto 2.2 do anexo III do Regulamento (CE) n.o

2792/1999, ou

b) Estejam registados nas regiões ultraperiféricas de França,
Portugal e Espanha, indicadas no n.o 2 do artigo 299.o do
Tratado.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

1. «GTa» ou «a arqueação total dos navios que saem da frota
com auxílio público após 31 de Dezembro de 2002»: a
arqueação total dos navios que saíram da frota com auxílio
público entre 1 de Janeiro de 2003 e a data em relação à
qual é calculada a GTt. Na fórmula relativa ao nível de refe-
rência em arqueação constante do artigo 4.o, este valor só
é tido em conta no respeitante às capacidades superiores à
redução da arqueação necessária para respeitar os níveis de
referência por força do n.o 1 do artigo 12.o do Regula-
mento (CE) n.o 2371/2002;

2. «GTS» ou «os aumentos da arqueação total autorizados ao
abrigo do n.o 5 do artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o

2371/2002»: os aumentos da arqueação total autorizados
ao abrigo do n.o 5 do artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o

2371/2002 e registados antes da data em que é calculada a
GTt;

3. «∆R(GT-TAB)» ou «o ajustamento dos objectivos finais
globais do POP»: o ajustamento dos objectivos finais
globais do POP IV expressos em arqueação em conse-
quência da conclusão da nova medição da frota em GT em
conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 2930/86;

4. «GT100» ou «a arqueação total dos navios de arqueação
superior a 100 GT que entram na frota com auxílio
público concedido após 31 de Dezembro de 2002»: a
arqueação total dos navios de arqueação superior a 100
GT que entraram na frota entre 1 de Janeiro de 2003 e a
data em relação à qual é calculada a GTt, e relativamente
aos quais foi tomada uma decisão administrativa pelo
Estado-Membro em causa após 31 de Dezembro de 2002
para conceder um auxílio;

5. «kWa» ou «a potência total dos navios que saem da frota
com auxílio público após 31 de Dezembro de 2002»: a
potência total dos navios que saíram da frota com auxílio
público entre 1 de Janeiro de 2003 e a data em relação à
qual é calculada a kWt. Na fórmula relativa ao nível de
referência em potência constante do artigo 4.o, este valor
só é tido em conta no respeitante às capacidades superiores
à redução da potência necessária para respeitar os níveis
de referência por força do n.o 1 do artigo 12.o do Regula-
mento (CE) n.o 2371/2002;

6. «kW100» ou «a potência total dos navios de arqueação supe-
rior a 100 GT que entram na frota com auxílio público
concedido após 31 de Dezembro de 2002»: a potência
total dos navios de arqueação superior a 100 GT que
entraram na frota entre 1 de Janeiro de 2003 e a data em
relação à qual é calculada a kWt, e relativamente aos quais
foi tomada uma decisão administrativa pelo Estado-
-Membro em causa após 31 de Dezembro de 2002 para
conceder um auxílio;

7. «GTt»: a arqueação total da frota, calculada em qualquer
data posterior a 1 de Janeiro de 2003;

8. «∆(GT-TAB)» ou «o resultado da nova medição da frota»: a
diferença entre a capacidade total da frota em termos de
arqueação em 1 de Janeiro de 2003 e o mesmo valor
novamente calculado após ter sido concluída a nova
medição da frota em GT em conformidade com o Regula-
mento (CEE) n.o 2930/86;

9. «kWt»: a potência total da frota, calculada em qualquer data
posterior a 1 de Janeiro de 2003;

10. «Convés principal»: o «pavimento superior» como definido
na Convenção Internacional sobre a Arqueação dos Navios
de 1969.

CAPÍTULO II

NÍVEIS DE REFERÊNCIA PARA AS FROTAS DE PESCA

Artigo 3.o

Fixação dos níveis de referência

Os níveis de referência em arqueação (GT) e potência (kW) para
cada Estado-Membro em 1 de Janeiro de 2003, referidos no
artigo 12.o do Regulamento (CE) n.o 2371/2002, com excepção
dos relativos às regiões ultraperiféricas, são fixados no anexo I.
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Artigo 4.o

Controlo dos níveis de referência

1. Sem prejuízo do artigo 5.o, o nível de referência em arqueação relativo a cada Estado-Membro em
qualquer data posterior a 1 de Janeiro de 2003 [R(GT)t] é igual ao nível de referência fixado para esse
Estado-Membro no anexo I em 1 de Janeiro de 2003 [R(GT)03] ajustado:

a) Deduzindo a arqueação total dos navios que saem da frota com auxílio público após 31 de Dezembro
de 2002 (GTa);

b) E adicionando
i) os aumentos da arqueação total autorizados ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 11.o do Regula-

mento (CE) n.o 2371/2002 (GTS);
ii) o ajustamento dos objectivos finais globais do POP em consequência da nova medição da frota

[∆R(GT-TAB)].

Estes níveis de referência são determinados de acordo com a fórmula seguinte:

R(GT)t = R(GT)03 - GTa + GTS + ∆R(GT-TAB)

Sempre que novas capacidades de pesca entrem na frota nas condições estipuladas no n.o 1, alínea b) ii), do
artigo 13.o, os níveis de referência mencionados no segundo parágrafo serão reduzidos de 35 % da
arqueação total dos navios de arqueação superior a 100 GT que entram na frota com auxílio público
concedido após 31 de Dezembro de 2002, (GT100), de acordo com a fórmula seguinte:

R(GT)t = R(GT)03 - GTa - 0,35 GT100 + GTS + ∆R(GT-TAB)

2. Sem prejuízo do artigo 5.o, o nível de referência em potência relativo a cada Estado-Membro em qual-
quer data posterior a 1 de Janeiro de 2003 [R(kW)t] é igual ao nível de referência fixado para esse Estado-
-Membro no anexo I em 1 de Janeiro de 2003 [R(kW)03] ajustado deduzindo a potência total dos navios
que saem da frota com auxílio público após 31 de Dezembro de 2002 (kWa).

Estes níveis de referência são determinados de acordo com a fórmula seguinte:

R(kW)t = R(kW)03 - kWa

Sempre que novas capacidades de pesca entrem na frota nas condições estipuladas no n.o 1, alínea b) ii), do
artigo 13.o, os níveis de referência mencionados no segundo parágrafo serão reduzidos de 35 % da potência
total dos navios de arqueação superior a 100 GT que entram na frota com auxílio público concedido após
31 de Dezembro de 2002, (kW 100), de acordo com a fórmula seguinte:

R(kW)t = R(kW)03 - kWa - 0,35 kW100

Artigo 5.o

Renovação da frota com auxílio público

1. Sem prejuízo do artigo 4.o, no respeitante a cada Estado-Membro que decide conceder um auxílio
para a renovação da frota após 31 de Dezembro de 2002, os níveis de referência em arqueação em 1 de
Janeiro de 2005 [R(GT)05] são iguais ou inferiores a 97 % do nível de referência em 1 de Janeiro de 2003
fixado no anexo I relativamente a esse Estado-Membro ajustado adicionando:

a) Os aumentos da arqueação total autorizados ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 11.o do Regula-
mento (CE) n.o 2371/2002 (GTS);

b) O ajustamento dos objectivos finais globais do POP em consequência da nova medição da frota
[∆R(GT-TAB)].

Estes níveis de referência devem respeitar a seguinte fórmula:

R(GT)05 ≤ 0,97 R(GT)03 + GTS + ∆R(GT-TAB)

2. Sem prejuízo do artigo 4.o, no respeitante a cada Estado-Membro que decide conceder um auxílio
para a renovação da frota após 31 de Dezembro de 2002, os níveis de referência em potência em 1 de
Janeiro de 2005 [R(kW)05] são iguais ou inferiores a 97 % do nível de referência em 1 de Janeiro de 2003
fixado no anexo I relativamente a esse Estado-Membro.

Estes níveis de referência devem respeitar a seguinte fórmula:

R(kW)05 ≤ 0,97 R(kW)03
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CAPÍTULO III

GESTÃO DAS ENTRADAS E SAÍDAS

Artigo 6.o

Capacidade de pesca da frota em 1 de Janeiro de 2003

Para efeitos do artigo 7.o, a capacidade de pesca em termos de arqueação (GT03) e de potência (kW03) em 1
de Janeiro de 2003 é determinada atendendo, em conformidade com o anexo II, às entradas dos navios
resultantes de uma decisão administrativa tomada pelo Estado-Membro em causa entre 1 de Janeiro de
2000 e 31 de Dezembro de 2002 em conformidade com a legislação aplicável na altura, e, nomeadamente,
em conformidade com o regime de entradas/saídas notificado à Comissão nos termos do n.o 2 do artigo 6.o

da Decisão 97/413/CE, que ocorram no prazo de três anos a contar da data da decisão administrativa.

Artigo 7.o

Controlo das entradas e saídas

1. Para efeitos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 2371/2002, cada Estado-Membro velará por que,
em qualquer momento, a capacidade de pesca em arqueação (GTt) seja igual ou inferior à capacidade de
pesca em 1 de Janeiro de 2003 (GT03) ajustada:

a) Deduzindo:
i) a arqueação total dos navios que saem da frota com auxílio público após 31 de Dezembro de 2002

(GTa);
ii) 35 % da arqueação total dos navios de arqueação superior a 100 GT que entram na frota com

auxílio público concedido após 31 de Dezembro de 2002 (GT100);

b) E adicionando
i) os aumentos da arqueação total autorizados ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 11.o do Regula-

mento (CE) n.o 2371/2002 (GTS);
ii) o resultado da nova medição da frota [∆(GT-TAB)].

Os Estados-Membros velarão por que seja respeitada a seguinte fórmula:

GTt ≤ GT03 - GTa - 0,35 GT100 + GTS + ∆(GT-TAB)

2. Para efeitos do artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 2371/2002, cada Estado-Membro velará por que,
em qualquer momento, a capacidade de pesca em potência (kWt) seja igual ou inferior à capacidade de
pesca em 1 de Janeiro de 2003 (kW03) ajustada deduzindo:

a) A potência total dos navios que saem da frota com auxílio público após 31 de Dezembro de 2002
(kWa);

b) 35 % da potência total dos navios de arqueação superior a 100 GT que entram na frota com auxílio
público concedido após 31 de Dezembro de 2002 (kW100).

Os Estados-Membros velarão por que seja respeitada a seguinte fórmula:

kWt ≤ kW03 - kWa - 0,35 kW100

CAPÍTULO IV

AUMENTO DA ARQUEAÇÃO PARA MELHORAR A SEGURANÇA A BORDO, AS CONDIÇÕES DE
TRABALHO, A HIGIENE E A QUALIDADE DOS PRODUTOS

Artigo 8.o

Elegibilidade dos pedidos de aumento da arqueação

Os pedidos de aumento da arqueação de um navio ao abrigo do n.o 5 do artigo 11.o do Regulamento (CE)
n.o 2371/2002 são considerados elegíveis sob reserva da observância das seguintes condições:

a) O navio não beneficiou ainda de um aumento da arqueação ao abrigo dessas disposições;
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b) O navio tem um comprimento de fora a fora igual ou superior a 15 metros;

c) A idade do navio, calculada como a diferença entre a data de recepção do pedido e a data de entrada
em serviço definida no artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 2930/86, não é inferior a cinco anos;

d) O aumento da arqueação resulta de trabalhos de modernização a realizar para melhorar a segurança a
bordo, as condições de trabalho, a higiene e a qualidade dos produtos;

e) Os trabalhos referidos na alínea d) não aumentam o volume abaixo do convés principal;

f) Os trabalhos referidos na alínea d) não proporcionam um volume suplementar destinado a acolher
porões de peixe ou artes de pesca.

Artigo 9.o

Responsabilidades dos Estados-Membros

1. Os Estados-Membros avaliarão os pedidos de aumento da arqueação e decidirão se são elegíveis em
conformidade com o disposto no artigo 8.o

2. Os Estados-Membros manterão um registo relativamente a cada navio para o qual foi tomada uma
decisão de aumento da arqueação ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o

2371/2002. O registo incluirá todas as informações técnicas utilizadas para efeitos de avaliação do pedido
pelo Estado-Membro. Os Estados-Membros colocarão imediatamente esses registos à disposição da
Comissão, a seu pedido.

CAPÍTULO V

RECOLHA DE DADOS

Artigo 10.o

Recolha de informações pelos Estados-Membros e comunicação das informações à Comissão

1. Cada Estado-Membro procederá à recolha das informações relativas:

a) A cada entrada ou saída da frota;

b) A cada modernização de um navio que afecte a sua capacidade de pesca.

2. Os Estados-Membros comunicarão, pelo menos, os seguintes dados à Comissão:

a) O número interno e o nome do navio;

b) A capacidade de pesca do navio em GT e kW;

c) O porto de registo do navio;

d) A natureza e a data do acontecimento:

i) saída (por exemplo, demolição, exportação, transferência para outro Estado-Membro, associação
temporária de empresas, transferência para outra actividade);

ii) entrada (por exemplo, construção, importação, transferência de outro Estado-Membro, transferência
de outra actividade); ou

iii) modernização, especificando se por motivos de segurança em conformidade com o n.o 5 do artigo
11.o do Regulamento (CE) n.o 2371/2002;

e) Se o acontecimento beneficia de um auxílio público;

f) Se for caso disso, a data de adopção pelo Estado-Membro da decisão administrativa de concessão do
auxílio;

g) Em caso de modernização, a alteração da potência (em kW), a alteração da arqueação (em GT) acima e
abaixo do convés principal.
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3. Até adopção das disposições de aplicação previstas no artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 2371/
/2002, os Estados-Membros transmitirão as informações que excedem o âmbito do actual ficheiro comuni-
tário dos navios de pesca, definido no Regulamento (CE) n.o 2090/98 da Comissão (1), em formato electró-
nico.

CAPÍTULO VI

INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES E RELATÓRIO ANUAL

Artigo 11.o

Troca de informações

Os Estados-Membros colocam à disposição dos outros Estados-Membros e da Comissão as informações
relacionadas com a execução da legislação comunitária relativa a política em matéria de frota, nomeada-
mente:

a) Regras e instrumentos nacionais de execução destinados a assegurar a observância do capítulo III do
Regulamento (CE) n.o 2371/2002;

b) Procedimentos administrativos em matéria de controlo e vigilância da frota e informações sobre as auto-
ridades que participam nas actividades de controlo e de vigilância;

c) Informações sobre a evolução das capacidades das frotas, designadamente sobre as retiradas e reno-
vações com auxílios públicos;

d) Se for caso disso, planos destinados a reduzir a frota por forma a cumprir os níveis de referência;

e) Informações sobre a evolução das capacidades das frotas nas regiões ultraperiféricas em relação com as
transferências de navios entre o Continente e as regiões ultraperiféricas;

f) Informações sobre o impacto dos regimes de limitação do esforço nas capacidades das frotas, designada-
mente nos casos em que fazem parte de um plano de recuperação ou de um plano de gestão pluria-
nual;

g) Quaisquer outras informações consideradas pertinentes e úteis para fins de intercâmbio de informações
e de boas práticas entre Estados-Membros.

Artigo 12.o

Relatório anual

1. Os Estados-Membros enviam à Comissão todos os anos, até 30 de Abril, em formato electrónico, um
relatório sobre os esforços envidados no ano anterior para obter um equilíbrio sustentável entre as capaci-
dades e as possibilidades de pesca.

2. Com base nos dados do ficheiro comunitário dos navios de pesca e nas informações constantes dos
relatórios recebidos em conformidade com o n.o 1, a Comissão prepara um resumo e apresenta-o todos os
anos, antes de 31 de Julho, ao Comité Científico, Técnico e Económico das Pescas e ao Comité das Pescas e
da Aquicultura instituído pelo n.o 1 do artigo 30.o do Regulamento (CE) n.o 2371/2002.

Estes dois comités transmitem os seus pareceres à Comissão até 31 de Outubro.

3. Todos os anos, até 31 de Dezembro, a Comissão envia ao Parlamento Europeu e ao Conselho um
resumo, ao qual são apensos os relatórios dos Estados-Membros, acompanhado dos pareceres dos comités
referidos no n.o 2.

Artigo 13.o

Informações a incluir nos relatórios anuais

1. Os relatórios dos Estados-Membros, previstos no artigo 12.o, devem conter pelo menos as seguintes
informações:

a) Descrição das frotas de pesca em relação às pescarias: evolução no último ano, nomeadamente nas
pescarias a que são aplicáveis planos de gestão plurianuais ou planos de recuperação;
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b) Impacto nas capacidades de pesca dos regimes de redução do esforço de pesca adoptados ao abrigo de
planos de gestão plurianuais ou planos de recuperação ou, se for caso disso, ao abrigo de regimes nacio-
nais;

c) Informações sobre a observância do regime de entradas/saídas e do nível de referência;

d) Relatório de síntese sobre os pontos fracos e fortes do regime de gestão da frota e plano relativo às
melhorias e informações sobre o nível geral de observância dos instrumentos da política em matéria de
frota;

e) Quaisquer informações sobre as alterações dos processos administrativos em matéria de gestão da frota.

2. Os relatórios dos Estados-Membros não terão mais de 10 páginas.

Artigo 14.o

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da
União Europeia.

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

NÍVEIS DE REFERÊNCIA POR ESTADO-MEMBRO (1)

Estado-Membro

Níveis de referência
1 de Janeiro de 2003

R(GT) 03 R(kW) 03

Bélgica 23 372 67 857

Dinamarca 132 706 459 526

Alemanha 84 262 175 927

Grécia 119 910 653 497

Espanha (com exclusão das capacidades registadas nas ilhas
Canárias em 31.12.2002) (2)

728 344 1 671 739

França (com exclusão dos objectivos do POP IV para os segmentos
dos departamentos franceses ultramarinos) (3)

230 257 920 969

Irlanda 86 981 230 226

Itália 229 862 1 338 971

Países Baixos 213 139 527 067

Portugal (com exclusão dos objectivos do POP IV para os
segmentos dos Açores e da Madeira) (4)

171 502 412 025

Finlândia 23 203 216 195

Suécia 51 993 261 028

Reino Unido 286 120 1 129 194

Total: 2 381 651 8 064 221

(1) Os níveis de referência podem ser revistos para ter em conta os navios que existiam em 31 de Dezembro de 2002, mas não estavam
cobertos pelo POP IV ou não estavam registados na data de elaboração do presente quadro.

(2) Os níveis de referência para Espanha, incluindo as ilhas Canárias, elevam-se a 783 113 GT e 1 793 251 kW. Estes níveis de referência
poderão ser revistos com base na decisão da Comissão que fixa os níveis de referência para as ilhas Canárias em conformidade com o
Regulamento (CE) n.o... /2003 do Conselho [COM(2003)175].

(3) Os níveis de referência para França, incluindo os departamentos ultramarinos, elevam-se a 259 838 GT e 1 164 805 kW.
(4) Os níveis de referência para Portugal, incluindo os Açores e a Madeira, elevam-se a 194 756 GT e 492 844 kW.
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ANEXO II

REGRAS PARA O CÁLCULO DA CAPACIDADE DE PESCA EM TERMOS DE ARQUEAÇÃO (GT03) E
POTÊNCIA (kW03) EM 1 DE JANEIRO DE 2003

Para efeitos do presente anexo, entende-se por:

1. «GTFR»: a capacidade de pesca da frota em 1 de Janeiro de 2003 em termos de arqueação calculada com base no
ficheiro comunitário dos navios de pesca;

2. «GT1»: a arqueação total dos navios que entraram na frota após 31 de Dezembro de 2002 com auxílio público com
base numa decisão administrativa adoptada entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2002, em relação aos
quais foi retirada uma capacidade associada sem auxílio público entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de
2002;

3. «GT2»: a arqueação total dos navios que entraram na frota após 31 de Dezembro de 2002 com auxílio público com
base numa decisão administrativa adoptada entre 1 de Janeiro de 2002 e 30 de Junho de 2002 num segmento do
POP IV que não cumpriu os objectivos fixados, em relação aos quais foi retirada uma capacidade associada sem
auxílio público após 31 de Dezembro de 2002;

4. «GT3»: a arqueação total dos navios que entraram na frota após 31 de Dezembro de 2002 sem auxílio público com
base numa decisão administrativa adoptada entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2002, em relação aos
quais foi retirada uma capacidade associada sem auxílio público entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de
2002;

5. «GT4»: a arqueação total dos navios que entraram na frota após 31 de Dezembro de 2002 com auxílio público com
base numa decisão administrativa adoptada entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2001 num segmento
do POP IV que não cumpriu os objectivos fixados, em relação aos quais foi retirada uma capacidade associada sem
auxílio público após 31 de Dezembro de 2002;

6. «kWFR»: a capacidade de pesca da frota em 1 de Janeiro de 2003 em termos de potência calculada com base no
ficheiro comunitário dos navios de pesca;

7. «kW1»: a potência total dos navios que entraram na frota após 31 de Dezembro de 2002 com auxílio público com
base numa decisão administrativa adoptada entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2002, em relação aos
quais foi retirada uma capacidade associada sem auxílio público entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de
2002;

8. «kW2»: a potência total dos navios que entraram na frota após 31 de Dezembro de 2002 com auxílio público com
base numa decisão administrativa adoptada entre 1 de Janeiro de 2002 e 30 de Junho de 2002 num segmento do
POP IV que não cumpriu os objectivos fixados, em relação aos quais foi retirada uma capacidade associada sem
auxílio público após 31 de Dezembro de 2002;

9. «kW3»: a potência total dos navios que entraram na frota após 31 de Dezembro de 2002 sem auxílio público com
base numa decisão administrativa adoptada entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2002, em relação aos
quais foi retirada uma capacidade associada sem auxílio público entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de
2002;

10. «kW4»: a potência total dos navios que entraram na frota após 31 de Dezembro de 2002 com auxílio público com
base numa decisão administrativa adoptada entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2001 num segmento
do POP IV que não cumpriu os objectivos fixados, em relação aos quais foi retirada uma capacidade associada sem
auxílio público após 31 de Dezembro de 2002.

A capacidade de pesca da frota expressa em termos de arqueação GT03e potência kW03, definida no artigo 6.o, é calculada
com base nas seguintes fórmulas:

GT03 ¼ GTFR þ GT1 � 0; 35 GT2 þ GT3 � 0; 30 GT4

kW03 ¼ kWFR þ kW1 � 0; 35 kW2 þ kW3 � 0; 30 kW4
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REGULAMENTO (CE) N.o 1439/2003 DA COMISSÃO
de 12 de Agosto de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 896/2001 que estabelece normas de execução do Regulamento
(CEE) n.o 404/93 do Conselho no que respeita ao regime de importação de bananas na Comunidade

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 404/93 do Conselho,
de 13 de Fevereiro de 1993, que estabelece a organização
comum de mercado no sector das bananas (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2587/
/2001 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 20.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 896/2001 da Comissão (3), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 1303/2003 (4), estabeleceu normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 404/93, aplicáveis a partir de
1 de Julho de 2001, para a gestão dos contingentes
pautais de importação previstos no n.o 1 do artigo 18.o

deste último regulamento.

(2) O artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 896/2001 estabe-
lece, nomeadamente, o modo de fixação da quantidade
de referência de cada operador tradicional no quadro
dos contingentes pautais A/B e C, com base na média
das importações primárias de bananas que o mesmo
tenha efectuado nos anos de 1994, 1995 e 1996 e que
tenham sido tomadas em consideração para a gestão dos
contingentes pautais abertos a título do ano de 1998.

(3) Para actualizar dados e simplificar a gestão do regime,
afigura-se apropriado, no tocante aos contingentes
pautais A/B e C abertos a título do ano de 2004 e, em
seguida, do ano de 2005, calcular a quantidade de refe-
rência dos operadores tradicionais em função da utili-
zação dos certificados de importação que lhes tenham
sido emitidos em aplicação dos n.os 1 e 2 do artigo 4.o

do Regulamento (CE) n.o 896/2001 e/ou cedidos em
conformidade com o artigo 20.o do mesmo regulamento,
respectivamente no ano de 2002 e, seguidamente, no
ano de 2003.

(4) Incumbe às autoridades nacionais competentes efectuar
o controlo documental necessário à verificação da utili-
zação de um certificado de importação pelo titular do
documento, ou pelo cessionário, no caso de uma trans-
missão de certificado em conformidade com o artigo
20.o do Regulamento (CE) n.o 896/2001 e com as dispo-
sições pertinentes do Regulamento (CE) n.o 1291/2000
da Comissão, de 9 de Junho de 2000, que estabelece
normas comuns de execução do regime de certificados

de importação, de exportação e de prefixação para os
produtos agrícolas (5), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 325/2003 (6).

(5) Há que ter em conta a situação especial dos operadores
tradicionais aos quais seria atribuída em 2004 e/ou
2005 uma quantidade de referência excepcionalmente
baixa, devido a uma circunstância de extremo rigor que
tenha afectado a sua actividade no ano de referência, e
prever um procedimento para a adopção das medidas
apropriadas que se revelarem justificadas, dentro dos
limites das quantidades dos contingentes pautais A/B e
C.

(6) O Regulamento (CE) n.o 896/2001 deve ser alterado em
conformidade.

(7) Importa recordar que as disposições do regime de
importação não são susceptíveis de criar direitos adqui-
ridos, nem de ser invocadas pelos operadores como
expectativas legítimas.

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Bananas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 896/2001 é alterado do seguinte
modo:

1. O n.o 1 do artigo 3.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. “Operador tradicional”, o agente económico, pessoa
singular ou colectiva, agente individual ou agrupa-
mento, estabelecido na Comunidade, que, por sua
conta, tenha realizado a compra de uma quantidade
mínima de bananas originárias de países terceiros aos
produtores, ou, se for caso disso, a produção, seguida
de expedição e venda na Comunidade, num dos anos
do período de referência utilizado até 31 de Dezembro
de 2003.

A operação definida no parágrafo anterior é seguida-
mente denominada importação primária.

A quantidade mínima referida no primeiro parágrafo é
de 250 toneladas ou, no caso de a comercialização ou
a importação abranger exclusivamente bananas de
comprimento igual ou inferior a 10 centímetros, de 20
toneladas.».
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2. Os artigos 4.o e 5.o passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1. A quantidade de referência de cada operador tradi-
cional A/B ou C é estabelecida, a pedido escrito do
operador, em função da utilização dos certificados de
importação que lhe tenham sido emitidos ou que o mesmo
tenha utilizado como cessionário na sequência de uma
transmissão efectuada em conformidade com o artigo 20.o,
respectivamente a título de 2002, para as importações a
efectuar em 2004, e a título de 2003, para as importações a
efectuar em 2005.

2. Cada operador tradicional apresentará o seu pedido de
quantidade de referência, à autoridade nacional competente,
o mais tardar no dia 15 de Setembro do ano anterior ao
ano para o qual o contingente pautal estiver aberto.

Fará parte do pedido a indicação das quantidades de
bananas para as quais o requerente tiver utilizado os certifi-
cados de importação emitidos a título do ano que deter-
minar a quantidade de referência em conformidade com o
n.o 1. O pedido será acompanhado das cópias dos certifi-
cados de importação utilizados pelo operador tradicional
requerente.

3. Os operadores resultantes da fusão de operadores
tradicionais que dispunham de direitos em virtude do
presente regulamento beneficiam dos mesmos direitos que
os operadores de cuja fusão resultaram.

Artigo 5.o

1. As autoridades nacionais competentes efectuarão os
controlos necessários à determinação da quantidade de refe-
rência dos operadores tradicionais para cada um dos anos
de 2004 e 2005. O controlo da utilização dos certificados
será efectuado com base nas cópias dos certificados emitidos
e utilizados pelo operador requerente.

No caso de uma transmissão de certificado em conformi-
dade com o artigo 20.o, as autoridades nacionais compe-
tentes dos Estados-Membros em causa prestar-se-ão as infor-
mações necessárias.

2. As autoridades nacionais competentes comunicarão à
Comissão, o mais tardar no dia 15 de Outubro do ano ante-
rior ao ano para o qual o contingente pautal estiver aberto,
o total das quantidades de referência, separadamente para os
contingentes pautais A/B e C.

3. Tendo em conta as comunicações efectuadas nos
termos do n.o 2, e em função das quantidades disponíveis
dos contingentes pautais A/B e C, a Comissão fixará, se for
caso disso, um coeficiente de adaptação, a aplicar à quanti-
dade de referência de cada operador tradicional.

4. As autoridades nacionais competentes notificarão a
cada operador tradicional, o mais tardar no dia 15 de
Novembro, a quantidade de referência respectiva, adaptada,
se for caso disso, por aplicação do coeficiente fixado em
conformidade com o n.o 3.

5. Se a quantidade de referência atribuída a um operador
for excepcionalmente baixa, devido a uma circunstância de
extremo rigor que tenha afectado a actividade do mesmo no
ano de referência, a autoridade nacional competente poderá
apresentar à Comissão um pedido de reconhecimento da
circunstância de extremo rigor, acompanhado dos compro-
vativos necessários. Se for caso disso, a Comissão tomará as
medidas apropriadas, em conformidade com o artigo 20.o

do Regulamento (CE) n.o 404/93, dentro dos limites das
quantidades dos contingentes pautais A/B e C.

6. A lista das autoridades competentes de cada Estado-
-Membro consta do anexo. A lista será alterada pela
Comissão em função das alterações transmitidas pelos
Estados-Membros.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1440/2003 DA COMISSÃO
de 12 de Agosto de 2003

relativo à abertura de concursos para a venda de álcoois de origem vínica para utilização exclusiva
no sector dos carburantes em países terceiros

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1493/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum do mercado vitivinícola (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 806/
/2003 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1623/2000 da
Comissão, de 25 de Julho de 2000, que fixa, no respeitante aos
mecanismos de mercado, as regras de execução do Regula-
mento (CE) n.o 1493/1999 que estabelece a organização
comum do mercado vitivinícola (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1183/2003 (4), e, no-
meadamente, o seu artigo 86.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1623/2000 fixa, entre outras, as
regras de execução relativas ao escoamento das existên-
cias de álcool constituídas na sequência das destilações
referidas nos artigos 27.o, 28.o e 30.o do Regulamento
(CE) n.o 1493/1999 e na posse dos organismos de inter-
venção.

(2) É conveniente proceder à abertura de concursos de
álcool de origem vínica para exportação para países
terceiros, para utilização exclusiva no sector dos carbu-
rantes em países terceiros, com vista a reduzir as existên-
cias de álcool vínico comunitário e garantir a continui-
dade dos abastecimentos desses países.

(3) O álcool vínico comunitário armazenado pelos Estados-
-Membros é composto por quantidades provenientes das
destilações referidas nos artigos 35.o, 36.o e 39.o do
Regulamento (CEE) n.o 822/87 do Conselho, de 16 de
Março de 1987, que estabelece a organização comum do
mercado vitivinícola (5), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1677/1999 (6), bem
como nos artigos 27.o, 28.o e 30.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999.

(4) Desde o início da aplicação do Regulamento (CE) n.o

2799/98 do Conselho, de 15 de Dezembro de 1998,
que estabelece o regime agromonetário do euro (7), os
preços das propostas e as garantias devem ser expressos
em euros e os pagamentos devem igualmente ser efec-
tuados nesta moeda.

(5) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Vinho,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Procede-se à venda, através de oito concursos, de álcool para
utilização exclusiva no sector dos carburantes em países
terceiros, com os números de 333/2003 CE a 340/2003 CE.

A quantidade total é de 430 000 hectolitros. O álcool é prove-
niente das destilações referidas no artigo 35.o do Regulamento
(CEE) n.o 822/87 e nos artigos 27.o e 30.o do Regulamento (CE)
n.o 1493/1999 e encontra-se na posse dos organismos de inter-
venção francês e português.

Cada um dos concursos numerados de 333/2003 CE a 339/
/2003 CE é relativo a uma quantidade de 50 000 hectolitros de
álcool a 100 % vol e o concurso numerado 340/2003 é relativo
a uma quantidade de 80 000 hectolitros de álcool a 100 % vol.

Artigo 2.o

O álcool colocado à venda para exportação para fora da Comu-
nidade Europeia destina-se a ser importado para um dos países
terceiros seguintes: Costa Rica, El Salvador e Jamaica, e deve ser
utilizado em conformidade com as disposições do artigo 86.o

do Regulamento (CE) n.o 1623/2000.

Artigo 3.o

A localização e as referências das cubas em causa, o volume do
álcool contido em cada cuba, o título alcoométrico e as carac-
terísticas do álcool, certas condições específicas e o serviço da
Comissão competente para receber as propostas são indicados
no anexo I do presente regulamento.

Artigo 4.o

A venda realizar-se-á em conformidade com o disposto nos
artigos 87.o, 88.o, 89.o, 90.o, 91.o, 95.o, 96.o, 100.o, 101.o e
102.o do Regulamento (CE) n.o 1623/2000 e no artigo 2.o do
Regulamento (CE) n.o 2799/98.

Artigo 5.o

O preço mínimo a que as propostas podem ser feitas é de nove
euros por hectolitro de álcool a 100 % vol, para os concursos
numerados de 333/2003 CE a 340/2003 CE.
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Artigo 6.o

1. O levantamento físico do álcool dos armazéns de cada
organismo de intervenção em causa deve estar concluído, o
mais tardar, em 31 de Março de 2004.

2. A exportação do álcool adjudicado a título dos concursos
referidos no artigo 1.o do presente regulamento deve estar
concluída, o mais tardar, em 30 de Abril de 2004.

Artigo 7.o

Para ser admissível, a proposta deve incluir a apresentação de
uma série de compromissos e documentos enumerados no
anexo II do presente regulamento e deve ser conforme aos
artigos 88.o e 97.o do Regulamento (CE) n.o 1623/2000.

Artigo 8.o

As formalidades relativas à colheita de amostras são definidas
nos artigos 91.o e 98.o do Regulamento (CE) n.o 1623/2000.

Artigo 9.o

Os serviços da Comissão referidos no n.o 5 do artigo 91.o do
Regulamento (CE) n.o 1623/2000 são indicados no anexo III do
presente regulamento.

Artigo 10.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 12 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO I

CONCURSO DE ÁLCOOL N.o 333/2003 CE PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA NO SECTOR DOS CARBU-
RANTES EM PAÍSES TERCEIROS

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-
-Membro Localização Número das

cubas

Volume em
hectolitros de

álcool a
100 % vol.

Referência
Regulamento

(CE) n.o

1493/1999,
artigo

Tipo de álcool

FRANÇA Onivins Chez Vopak
3197 XK Botlek
Rotterdam

702 50 000 27 Bruto + 92 %

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento do montante
de 10 euros por litro, amostras de álcool colocado à venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção
em causa.

II. Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve destinar-se a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidratado num dos
países terceiros constantes do artigo 2.o do presente regulamento, a fim de ser utilizado unicamente no sector dos carbu-
rantes em países terceiros.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigilância e
apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III. Apresentação das propostas

1. As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em hectolitros
de álcool a 100 % vol.

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem ser:

— enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049
Bruxelas, ou

— entregues na recepção do edifício «Loi 130» da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat
130, B-1049 Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no ponto 4.

3. As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação: «Proposta — concurso para adjudi-
cação de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros, n.o 333/2003 CE — Álcool,
DG AGRI/D/4 — A abrir apenas na reunião do grupo de abertura das propostas», devendo este sobrescrito ser colo-
cado dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão o mais tardar no dia 2 de Setembro de 2003, às 12 horas (hora de Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar:

a) A referência ao concurso de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros n.o 333/
/2003 CE;

b) O preço proposto expresso em euros por hectolitro de álcool a 100 % vol.

c) O conjunto dos compromissos, documentos e declarações previstos nos artigos 88.o e 97.o do Regulamento (CE)
n.o 1623/2000 e no anexo II do presente regulamento.
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6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos pelo
seguinte organismo de intervenção:
ONIVINS-Libourne, Délégation nationale, 17 avenue de la Ballastière, boîte postale 231, F-33505 Libourne Cedex
[tel.: (33-5) 57 55 20 00; telex: 57 20 25; fax: (33-5) 57 55 20 59].

Esta garantia deve corresponder ao montante de 200 000 euros.
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CONCURSO DE ÁLCOOL N.o 334/2003 CE PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA NO SECTOR DOS CARBU-
RANTES EM PAÍSES TERCEIROS

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-
-Membro Localização Número das

cubas

Volume em
hectolitros de

álcool a
100 % vol.

Referência
Regulamento

(CE) n.o

1493/1999,
artigo

Tipo de álcool

FRANÇA Onivins Chez Vopak
3197 XK Botlek
Rotterdam
Nederland

410 600 30 Bruto + 92 %
702 49 400 27 Bruto + 92 %

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento do montante
de 10 euros por litro, amostras de álcool colocado à venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção
em causa.

II. Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve destinar-se a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidratado num dos
países terceiros constantes do artigo 2.o do presente regulamento, a fim de ser utilizado unicamente no sector dos carbu-
rantes em países terceiros.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigilância e
apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III. Apresentação das propostas

1. As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em hectolitros
de álcool a 100 % vol.

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem ser:

— enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049
Bruxelas, ou

— entregues na recepção do edifício «Loi 130» da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat
130, B-1049 Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no ponto 4.

3. As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação: «Proposta — concurso para adjudi-
cação de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros, n.o 334/2003 CE — Álcool,
DG AGRI/D/4 — A abrir apenas na reunião do grupo de abertura das propostas», devendo este sobrescrito ser colo-
cado dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão o mais tardar no dia 2 de Setembro de 2003, às 12 horas (hora de Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar:

a) A referência ao concurso de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros n.o 334/
/2003 CE;

b) O preço proposto expresso em euros por hectolitro de álcool a 100 % vol.

c) O conjunto dos compromissos, documentos e declarações previstos nos artigos 88.o e 97.o do Regulamento (CE)
n.o 1623/2000 e no anexo II do presente regulamento.
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6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos pelo
seguinte organismo de intervenção:
ONIVINS-Libourne, Délégation nationale, 17 avenue de la Ballastière, boîte postale 231, F-33505 Libourne Cedex
[tel.: (33-5) 57 55 20 00; telex: 57 20 25; fax: (33-5) 57 55 20 59].

Esta garantia deve corresponder ao montante de 200 000 euros.
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CONCURSO DE ÁLCOOL N.o 335/2003 CE PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA NO SECTOR DOS CARBU-
RANTES EM PAÍSES TERCEIROS

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-
-Membro Localização Número das

cubas

Volume em
hectolitros de

álcool a
100 % vol.

Referência
Regulamento

(CE) n.o

1493/1999,
artigo

Tipo de álcool

FRANÇA Onivins Chez Vopak
3197 XK Botlek
Rotterdam

703 50 000 27 Bruto + 92 %

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento do montante
de 10 euros por litro, amostras de álcool colocado à venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção
em causa.

II. Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve destinar-se a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidratado num dos
países terceiros constantes do artigo 2.o do presente regulamento, a fim de ser utilizado unicamente no sector dos carbu-
rantes em países terceiros.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigilância e
apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III. Apresentação das propostas

1. As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em hectolitros
de álcool a 100 % vol.

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem ser:

— enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049
Bruxelas, ou

— entregues na recepção do edifício «Loi 130» da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat
130, B-1049 Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no ponto 4.

3. As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação: «Proposta — concurso para adjudi-
cação de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros, n.o 335/2003 CE — Álcool,
DG AGRI/D/4 — A abrir apenas na reunião do grupo de abertura das propostas», devendo este sobrescrito ser colo-
cado dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão o mais tardar no dia 2 de Setembro de 2003, às 12 horas (hora de Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar:

a) A referência ao concurso de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros n.o 335/
/2003 CE;

b) O preço proposto expresso em euros por hectolitro de álcool a 100 % vol.

c) O conjunto dos compromissos, documentos e declarações previstos nos artigos 88.o e 97.o do Regulamento (CE)
n.o 1623/2000 e no anexo II do presente regulamento.

13.8.2003L 204/38 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos pelo
seguinte organismo de intervenção:
ONIVINS-Libourne, Délégation nationale, 17 avenue de la Ballastière, boîte postale 231, F-33505 Libourne Cedex
[tel.: (33-5) 57 55 20 00; telex: 57 20 25; fax: (33-5) 57 55 20 59].

Esta garantia deve corresponder ao montante de 200 000 euros.
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CONCURSO DE ÁLCOOL N.o 336/2003 CE PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA NO SECTOR DOS CARBU-
RANTES EM PAÍSES TERCEIROS

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-
-Membro Localização Número das

cubas

Volume em
hectolitros de

álcool a
100 % vol.

Referência
Regulamento

(CE) n.o

1493/1999,
artigo

Tipo de álcool

FRANÇA Onivins Chez Vopak
3197 XK Botlek
Rotterdam

703 50 000 27 Bruto + 92 %

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento do montante
de 10 euros por litro, amostras de álcool colocado à venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção
em causa.

II. Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve destinar-se a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidratado num dos
países terceiros constantes do artigo 2.o do presente regulamento, a fim de ser utilizado unicamente no sector dos carbu-
rantes em países terceiros.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigilância e
apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III. Apresentação das propostas

1. As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em hectolitros
de álcool a 100 % vol.

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem ser:

— enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049
Bruxelas, ou

— entregues na recepção do edifício «Loi 130» da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat
130, B-1049 Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no ponto 4.

3. As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação: «Proposta — concurso para adjudi-
cação de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros, n.o 336/2003 CE — Álcool,
DG AGRI/D/4 — A abrir apenas na reunião do grupo de abertura das propostas», devendo este sobrescrito ser colo-
cado dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão o mais tardar no dia 2 de Setembro de 2003, às 12 horas (hora de Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar:

a) A referência ao concurso de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros n.o 336/
/2003 CE;

b) O preço proposto expresso em euros por hectolitro de álcool a 100 % vol.

c) O conjunto dos compromissos, documentos e declarações previstos nos artigos 88.o e 97.o do Regulamento (CE)
n.o 1623/2000 e no anexo II do presente regulamento.
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6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos pelo
seguinte organismo de intervenção:
ONIVINS-Libourne, Délégation nationale, 17 avenue de la Ballastière, boîte postale 231, F-33505 Libourne Cedex
[tel.: (33-5) 57 55 20 00; telex: 57 20 25; fax: (33-5) 57 55 20 59].

Esta garantia deve corresponder ao montante de 200 000 euros.
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CONCURSO DE ÁLCOOL N.o 337/2003 CE PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA NO SECTOR DOS CARBU-
RANTES EM PAÍSES TERCEIROS

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-
-Membro Localização Número das

cubas

Volume em
hectolitros de

álcool a
100 % vol.

Referência
Regulamento

(CE) n.o

1493/1999,
artigo

Tipo de álcool

FRANÇA Onivins Chez Vopak
3197 XK Botlek
Rotterdam

803 50 000 27 Bruto + 92 %

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento do montante
de 10 euros por litro, amostras de álcool colocado à venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção
em causa.

II. Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve destinar-se a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidratado num dos
países terceiros constantes do artigo 2.o do presente regulamento, a fim de ser utilizado unicamente no sector dos carbu-
rantes em países terceiros.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigilância e
apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III. Apresentação das propostas

1. As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em hectolitros
de álcool a 100 % vol.

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem ser:

— enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049
Bruxelas, ou

— entregues na recepção do edifício «Loi 130» da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat
130, B-1049 Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no ponto 4.

3. As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação: «Proposta — concurso para adjudi-
cação de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros, n.o 337/2003 CE — Álcool,
DG AGRI/D/4 — A abrir apenas na reunião do grupo de abertura das propostas», devendo este sobrescrito ser colo-
cado dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão o mais tardar no dia 2 de Setembro de 2003, às 12 horas (hora de Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar:

a) A referência ao concurso de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros n.o 337/
/2003 CE;

b) O preço proposto expresso em euros por hectolitro de álcool a 100 % vol.

c) O conjunto dos compromissos, documentos e declarações previstos nos artigos 88.o e 97.o do Regulamento (CE)
n.o 1623/2000 e no anexo II do presente regulamento.
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6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos pelo
seguinte organismo de intervenção:
ONIVINS-Libourne, Délégation nationale, 17 avenue de la Ballastière, boîte postale 231, F-33505 Libourne Cedex
[tel.: (33-5) 57 55 20 00; telex: 57 20 25; fax: (33-5) 57 55 20 59].

Esta garantia deve corresponder ao montante de 200 000 euros.
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CONCURSO DE ÁLCOOL N.o 338/2003 CE PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA NO SECTOR DOS CARBU-
RANTES EM PAÍSES TERCEIROS

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-
-Membro Localização Número das

cubas

Volume em
hectolitros de

álcool a
100 % vol.

Referência
Regulamento

(CE) n.o

1493/1999,
artigo

Tipo de álcool

FRANÇA Onivins Chez Vopak
3197 XK Botlek
Rotterdam

410 7 700 30 Bruto + 92 %

703 15 200 27 Bruto + 92 %

803 27 100 27 Bruto + 92 %

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento do montante
de 10 euros por litro, amostras de álcool colocado à venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção
em causa.

II. Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve destinar-se a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidratado num dos
países terceiros constantes do artigo 2.o do presente regulamento, a fim de ser utilizado unicamente no sector dos carbu-
rantes em países terceiros.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigilância e
apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III. Apresentação das propostas

1. As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em hectolitros
de álcool a 100 % vol.

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem ser:

— enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049
Bruxelas, ou

— entregues na recepção do edifício «Loi 130» da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat
130, B-1049 Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no ponto 4.

3. As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação: «Proposta — concurso para adjudi-
cação de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros, n.o 338/2003 CE — Álcool,
DG AGRI/D/4 — A abrir apenas na reunião do grupo de abertura das propostas», devendo este sobrescrito ser colo-
cado dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão o mais tardar no dia 2 de Setembro de 2003, às 12 horas (hora de Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar:

a) A referência ao concurso de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros n.o 338/
/2003 CE;

b) O preço proposto expresso em euros por hectolitro de álcool a 100 % vol.

c) O conjunto dos compromissos, documentos e declarações previstos nos artigos 88.o e 97.o do Regulamento (CE)
n.o 1623/2000 e no anexo II do presente regulamento.
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6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos pelo
seguinte organismo de intervenção:
ONIVINS-Libourne, Délégation nationale, 17 avenue de la Ballastière, boîte postale 231, F-33505 Libourne Cedex
[tel.: (33-5) 57 55 20 00; telex: 57 20 25; fax: (33-5) 57 55 20 59].

Esta garantia deve corresponder ao montante de 200 000 euros.
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CONCURSO DE ÁLCOOL N.o 339/2003 CE PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA NO SECTOR DOS CARBU-
RANTES EM PAÍSES TERCEIROS

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-
-Membro Localização Número das

cubas

Volume em
hectolitros de

álcool a
100 % vol.

Referência
Regulamento

(CE) n.o

1493/1999,
artigo

Tipo de álcool

FRANÇA Onivins — Port La Nouvelle
Av. Adolphe Turrel
B.P. 62
11210 Port La Nouvelle

8 1 800 27 Bruto + 92 %
2 48 200 27 Bruto + 92 %

Total 50 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento do montante
de 10 euros por litro, amostras de álcool colocado à venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção
em causa.

II. Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve destinar-se a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidratado num dos
países terceiros constantes do artigo 2.o do presente regulamento, a fim de ser utilizado unicamente no sector dos carbu-
rantes em países terceiros.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigilância e
apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III. Apresentação das propostas

1. As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 50 000 hectolitros de álcool, expressos em hectolitros
de álcool a 100 % vol.

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem ser:

— enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049
Bruxelas, ou

— entregues na recepção do edifício «Loi 130» da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat
130, B-1049 Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no ponto 4.

3. As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação: «Proposta — concurso para adjudi-
cação de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros, n.o 339/2003 CE — Álcool,
DG AGRI/D/4 — A abrir apenas na reunião do grupo de abertura das propostas», devendo este sobrescrito ser colo-
cado dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão o mais tardar no dia 2 de Setembro de 2003, às 12 horas (hora de Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar:

a) A referência ao concurso de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros n.o 339/
/2003 CE;

b) O preço proposto expresso em euros por hectolitro de álcool a 100 % vol.

c) O conjunto dos compromissos, documentos e declarações previstos nos artigos 88.o e 97.o do Regulamento (CE)
n.o 1623/2000 e no anexo II do presente regulamento.

13.8.2003L 204/46 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos pelo
seguinte organismo de intervenção:
ONIVINS-Libourne, Délégation nationale, 17 avenue de la Ballastière, boîte postale 231, F-33505 Libourne Cedex
[tel.: (33-5) 57 55 20 00; telex: 57 20 25; fax: (33-5) 57 55 20 59].

Esta garantia deve corresponder ao montante de 200 000 euros.
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CONCURSO DE ÁLCOOL N.o 340/2003 CE PARA UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA NO SECTOR DOS CARBU-
RANTES EM PAÍSES TERCEIROS

I. Local de armazenagem, volume e características do álcool colocado à venda

Estado-
-Membro Localização Número das

cubas

Volume em
hectolitros de

álcool a
100 % vol.

Referência
Regulamentos
(CEE) n.o 822/
/87 e (CE) n.o

1493/1999,
artigo

Tipo de álcool

PORTUGAL Bombarral Inox 147 22 439,17 27 Bruto + 92 %

2,61 35 Bruto + 92 %

S. João Da Pesqueira Inox 1 2 026,95 30 Bruto + 92 %

Inox 12 10 304,12 30 Bruto + 92 %

Inox 13 10 330,69 30 Bruto + 92 %

Carregado Inox 1 1 328,91 27 Bruto + 92 %

Inox 2 1 353,91 27 Bruto + 92 %

Inox 3 2 408,08 27 Bruto + 92 %

Inox 4 1 422,35 27 Bruto + 92 %

Inox 5 9 390,84 27 Bruto + 92 %

282 1 571,85 27 Bruto + 92 %

288 1 339,70 27 Bruto + 92 %

291 1 796,34 27 Bruto + 92 %

305 1 746,16 27 Bruto + 92 %

312 1 725,69 27 Bruto + 92 %

313 1 606,88 27 Bruto + 92 %

330 1 660,56 27 Bruto + 92 %

340 1 674,27 27 Bruto + 92 %

341 1 487,21 27 Bruto + 92 %

352 1 650,42 27 Bruto + 92 %

353 1 670,24 27 Bruto + 92 %

365 1 063,05 27 Bruto + 92 %

Total 80 000

Os interessados podem obter, dirigindo-se ao organismo de intervenção em causa, mediante o pagamento do montante
de 10 euros por litro, amostras de álcool colocado à venda, colhidas por um representante do organismo de intervenção
em causa.
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II. Destino e utilização do álcool

O álcool colocado à venda deve destinar-se a ser exportado da Comunidade. Deve ser importado e desidratado num dos
países terceiros constantes do artigo 2.o do presente regulamento, a fim de ser utilizado unicamente no sector dos carbu-
rantes em países terceiros.

As provas relativas ao destino e à utilização do álcool serão fornecidas por uma empresa internacional de vigilância e
apresentadas ao organismo de intervenção em causa.

As despesas daí decorrentes ficam a cargo do adjudicatário.

III. Apresentação das propostas

1. As propostas devem ser apresentadas para uma quantidade de 80 000 hectolitros de álcool, expressos em hectolitros
de álcool a 100 % vol.

Não serão aceites propostas relativas a uma quantidade inferior.

2. As propostas devem ser:
— enviadas por carta registada à Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat 200, B-1049

Bruxelas, ou
— entregues na recepção do edifício «Loi 130» da Comissão das Comunidades Europeias, rue de la Loi/Wetstraat

130, B-1049 Bruxelas, entre as 11 e as 12 horas do dia referido no ponto 4.

3. As propostas devem ser apresentadas em sobrescrito lacrado, com a indicação: «Proposta — concurso para adjudi-
cação de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros, n.o 340/2003 CE — Álcool,
DG AGRI/D/4 — A abrir apenas na reunião do grupo de abertura das propostas», devendo este sobrescrito ser colo-
cado dentro do sobrescrito endereçado à Comissão.

4. As propostas devem chegar à Comissão o mais tardar no dia 2 de Setembro de 2003, às 12 horas (hora de Bruxelas).

5. Cada proposta deve incluir o nome e o endereço do proponente e indicar:
a) A referência ao concurso de álcool para utilização exclusiva no sector dos carburantes em países terceiros n.o 340/

/2003 CE;
b) O preço proposto expresso em euros por hectolitro de álcool a 100 % vol.
c) O conjunto dos compromissos, documentos e declarações previstos nos artigos 88.o e 97.o do Regulamento (CE)

n.o 1623/2000 e no anexo II do presente regulamento.

6. As propostas devem ser acompanhadas dos certificados de depósito da garantia de participação, emitidos pelo
seguinte organismo de intervenção:
IVV, R. Mouzinho da Silveira, 5, P-1250-165 Lisboa [tel.: (351-21) 356 33 21; telex: 18508 IVV P; fax: (351-21)
356 12 25].

Esta garantia deve corresponder ao montante de 320 000 euros.
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ANEXO II

Lista dos compromissos e dos documentos que o proponente deve fornecer no momento da apresentação da proposta:

1. Prova da constituição, junto de cada organismo de intervenção, da garantia de participação.

2. Indicação do local de utilização final do álcool e compromisso do proponente de respeitar esse destino.

3. Prova, posterior à entrada em vigor do presente regulamento, de que o proponente tem compromissos obrigatórios
com um operador do sector dos combustíveis num dos países terceiros indicados no artigo 2.o do presente regula-
mento. Este operador deve comprometer-se a desidratar os álcoois adjudicados num desses países e a exportá-los para
utilização no sector dos combustíveis.

4. A proposta deve, além disso, mencionar o nome e o endereço do proponente, a referência do anúncio do concurso e
o preço proposto expresso em euros por hectolitro de álcool a 100 % vol.

5. Compromisso do proponente de respeitar todas as disposições relativas ao concurso em causa.

6. Declaração do proponente de que renuncia a quaisquer reclamações respeitantes à qualidade do produto que lhe for
eventualmente atribuído e às suas características, de que aceita submeter-se a quaisquer controlos do destino e da
utilização do álcool e de que aceita suportar os encargos da prova da utilização do álcool em conformidade com as
condições fixadas no presente anúncio de concurso.
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ANEXO III

Utilizar exclusivamente os seguintes números de Bruxelas:

DG AGRI/D/4 (ao cuidado de Willy Schoofs/Félice Romano):

— por correio: agri-d4@cec.eu.int

— por fax: (32-2) 295 92 52.



II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 17 de Fevereiro de 2003

relativa ao regime de auxílio C 54/2001 (ex NN55/2000) Irlanda — Rendimentos provenientes do
estrangeiro

[notificada com o número C(2003) 569]

(Apenas faz fé o texto na língua inglesa)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2003/601/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 2, segundo parágrafo, do seu artigo
88.o,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu
e, nomeadamente, o n.o 1, alínea a), do seu artigo 62.o,

Tendo convidado as partes interessadas a apresentarem as suas
observações nos termos das disposições acima citadas (1),

Considerando o seguinte:

I. PROCEDIMENTO

(1) Em 1997, o Conselho ECOFIN adoptou um código de
conduta no domínio da fiscalidade das empresas (2), a
fim de fazer face à concorrência fiscal prejudicial; poste-
riormente, criou um Grupo encarregado de avaliar as
medidas fiscais abrangidas pelos referido código. Na
sequência da assunção deste compromisso através do
código, a Comissão publicou, em 1998, uma Comuni-
cação sobre a aplicação das regras relativas aos auxílios
estatais às medidas que respeitam a fiscalidade directa
das empresas (3), na qual sublinha a sua determinação
em aplicar rigorosamente essas regras e respeitar o
princípio da igualdade de tratamento. Foi neste contexto
que a Comissão apreciou as medidas que o Grupo do
código de conduta considerou prejudiciais. A este
respeito, a Comissão observa o paralelismo existente

entre os trabalhos do Grupo do código de conduta e a
política comunitária em matéria de auxílios estatais, que
partilham o objectivo comum de eliminar as medidas
que falseiem ou ameacem falsear a concorrência no
mercado único. A Comissão observa ainda os progressos
obtidos na via da realização do objectivo de suprimir a
concorrência fiscal prejudicial e, em especial, as medidas
adoptadas pelos Estados-Membros para eliminar ou
retirar as características prejudiciais dessas medidas
fiscais consideradas nocivas.

(2) Por carta de 29 de Maio de 2000 (D/53182), a Comissão
solicitou informações sobre o denominado regime de
rendimentos provenientes do estrangeiro. Após prorro-
gação do prazo, a Irlanda respondeu por carta de 19 de
Julho de 2000 (A/36170). Em 8 de Agosto de 2000, foi
enviado um segundo pedido de informações seguido de
um aviso datado de 13 de Setembro de 2000. A Irlanda
apresentou a sua resposta em 20 de Setembro de 2000
(A/37792).

(3) Por carta de 11 de Julho de 2001 (SG 2001 D/289754),
a Comissão informou a Irlanda da sua decisão de dar
início ao procedimento previsto no n.o 2, do artigo 88.o

do Tratado CE em relação ao regime de rendimentos
provenientes do estrangeiro. Por carta de 4 de Outubro
de 2001 (A/37839), a Irlanda apresentou as suas obser-
vações a este respeito.
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(4) A decisão da Comissão de iniciar o procedimento formal
de investigação foi publicada no Jornal Oficial das Comu-
nidades Europeias, tendo sido solicitado aos terceiros inte-
ressados que apresentassem as suas observações (4),
porém, não foram recebidas quaisquer observações.

(5) Por carta de 24 de Janeiro de 2002 (D/50287), a
Comissão solicitou informações suplementares. Após
prorrogação do prazo, a Irlanda apresentou a sua
resposta a 26 de Março de 2002 (A/32369).

II. DESCRIÇÃO DA MEDIDA

(6) Na Irlanda, as empresas beneficiam de um desagrava-
mento relativamente à dupla tributação, graças a um
sistema de crédito, ao abrigo do qual o imposto irlandês
sobre os rendimentos e as mais-valias duplamente tribu-
tados é reduzido pelo imposto sobre os rendimentos
estrangeiros aplicado a esses rendimentos ou mais-valias.
O crédito fiscal não pode ultrapassar o montante do
imposto devido na Irlanda sobre esse mesmo rendimento
ou mais-valias provenientes do estrangeiro. No entanto,
em virtude do regime de rendimentos provenientes do
estrangeiro, a dupla tributação é evitada através da
isenção dos rendimentos ou mais-valias provenientes do
estrangeiro do imposto irlandês sobre as sociedades. O
regime irlandês relativo aos rendimentos provenientes
do estrangeiro consiste em duas medidas separadas: uma
relativa aos dividendos estrangeiros e a outra às mais-
-valias e benefícios provenientes do estrangeiro. Ambas
constam das secções 222 e 847 da Lei de Consolidação
Fiscal de 1997.

Secção 222

(7) A isenção dos dividendos estrangeiros foi introduzida
pela primeira vez pela secção 41 da Lei de finanças de
1988, de acordo com a qual os dividendos recebidos por
uma empresa estabelecida na Irlanda provenientes das
suas filiais estrangeiras ficavam isentos do imposto
irlandês sobre as sociedades quando se destinavam a um
plano de investimento. Entende-se por «filial estrangeira»
uma empresa estabelecida num Estado com o qual a
Irlanda mantém um acordo sobre dupla tributação e que
seja filial a 51 % da empresa estabelecida na Irlanda soli-
citadora de isenção. O plano de investimento deve ser
previamente apresentado às Autoridades irlandesas que
emitirão um certificado de isenção correspondente a um
montante específico dos dividendos, sob garantia de que
o investimento se destina à criação ou à manutenção de
postos de trabalho na Irlanda. Os dividendos previstos
deverão ser aplicados no quadro dos objectivos do
plano, no prazo de três anos com início um ano antes e
até dois anos após a sua recepção na Irlanda.

(8) A secção 40 da Lei de finanças de 1991 alterou a
medida, a fim de permitir a apresentação de um plano
de investimento, no prazo de um ano, a contar do seu

início e para que as Autoridades irlandesas pudessem
aumentar o prazo de três anos relativo à aplicação dos
dividendos.

(9) Não é especificada qualquer categoria especial de investi-
mento ou de emprego, desde que as actividades comer-
ciais em questão e o emprego em si se situem na Irlanda.
A empresa poderá efectuar o investimento directamente
em actividades que desenvolva ou indirectamente, por
exemplo, através da subscrição de acções de outra
empresa que, por seu turno, faria o investimento. O
emprego poderá consistir em novos postos de trabalho
numa empresa nova ou em expansão ou em postos de
trabalho existentes numa empresa que, na ausência do
investimento, teria sido provavelmente obrigada a
encerrar ou a reduzir os efectivos. Não são fixados crité-
rios para o número de postos de trabalho criados ou
mantidos. O montante necessário para a isenção pode
ser reduzido se o montante total dos dividendos não for
gasto no plano de investimento aprovado.

Secção 847

(10) A isenção sobre lucros e mais-valias provenientes das
sucursais estrangeiras foi introduzida inicialmente pela
secção 29 da Lei de finanças de 1995. Nesse mesmo ano
foram publicadas orientações.

(11) Para beneficiar da isenção, a empresa deve apresentar
previamente um plano de investimento com a discrimi-
nação o investimento proposto por ela própria ou por
uma empresa associada. As informações que acompa-
nham o plano devem incluir, inter alia: um historial da
empresa; uma enumeração pormenorizada das suas acti-
vidades, iniciais e previstas; o nível e o tipo de investi-
mento; o calendário de execução; as modalidades de
financiamento; previsões financeiras; nível de emprego
previsto e localização das actividades propostas.

(12) As Autoridades irlandesas poderão certificar a empresa
como uma «empresa que satisfaz as condições» (e, conse-
quentemente, conceder a isenção) se receberem garantias
que o plano se destina a criar «um número considerável
de postos de trabalho» na Irlanda, que o investimento
será realizado, que se criará emprego e que a manu-
tenção deste emprego na Irlanda depende da prosse-
cução das actividades de comércio externo. O nível
mínimo de emprego sustentável criado deve corres-
ponder a 40 novos postos de trabalho adicionados aos
antigos e deverão ser criados, no máximo, no final do
prazo de três anos a contar da data inicial fixada no
certificado de isenção. Entende-se por montante substan-
cial de capitais permanentes o montante que as Autori-
dades irlandesas considerem «adequado» e especificado
no certificado de isenção. Os rendimento e as mais-valias
provenientes de actividades comerciais no estrangeiro só
serão isentos do imposto quando obtidos no país
inscrito no certificado de isenção.
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III. MOTIVOS PARA O INÍCIO DO PROCEDIMENTO

(13) Ao avaliar as informações fornecidas pela Irlanda
durante a sua investigação prévia, a Comissão consi-
derou que as Autoridades irlandesas conferiram uma
vantagem a certas empresas ao isentar do pagamento de
impostos na Irlanda determinados dividendos ou lucros
ou mais-valias provenientes das sucursais estrangeiras. A
Comissão considerou que essa vantagem era concedida
através de recursos estatais, afectava as trocas comerciais
entre os Estados-Membros e era selectiva. A Comissão
considerou ainda que nenhuma das excepções previstas
nos n.os 2 e 3, do artigo 87.o do Tratado CE se aplicava
ao caso em apreço. Como tal, a Comissão tinha dúvidas
quanto à compatibilidade da medida com o mercado
comum, tendo decidido, assim, dar início ao procedi-
mento de investigação formal.

IV. OBSERVAÇÕES DA IRLANDA

(14) Na sua carta de 4 de Outubro de 2001, para além de
resumirem os requisitos das secções 222 e 847 da Lei de
consolidação fiscal (ver pontos 7-12 supra), as Autori-
dades irlandesas apresentaram uma série de observações
gerais, tendo acrescentado outras sobre as duas medidas
e tentaram corrigir qualquer descrição inexacta ou inter-
pretação incorrecta que pudesse existir na carta da
Comissão de 12 de Julho de 2001. Apresentaram igual-
mente argumentos sobre as eventuais expectativas
legítimas das empresas beneficiárias das duas medidas.
Na sua carta de 26 de Março de 2002, as Autoridades
irlandesas forneceram informações suplementares sobre
a aplicação prática de ambas as medidas. As observações
podem ser resumidas do seguinte modo.

Observações gerais

(15) A secção 86 da Lei de finanças de 2001 suprimiu os
desagravamentos fiscais para os rendimentos prove-
nientes do estrangeiro, concedidos pela secção 22,
tendo-os limitado aos dividendos certificados antes de
15 de Fevereiro de 2001. A secção 89 da Lei de finanças
de 2001 estabelece que uma empresa só pode beneficiar
do desagravamento previsto na secção 847 se possuir
um certificado de isenção emitido antes de 15 de Feve-
reiro de 2001.

(16) Ao apreciar (5) a medida (os dois desagravamentos
fiscais), o Grupo do código de conduta considerou que a
mesma não constituía uma infracção a nenhum critério
de acordo com a secção B do código (6). Os motivos em
que o grupo se baseou não tinham qualquer relação com
a isenção de imposto sobre os lucros comerciais de
sucursais estrangeiras.

(17) Os dois desagravamentos constituem auxílios ao investi-
mento, na medida em que ambos contemplam planos de
investimento. A maioria dos montantes isentos de
impostos foram investidos em instalações, equipamento,

terrenos, edifícios e capital de exploração. Na altura, toda
a Irlanda era uma região abrangida pelo n.o 3, do artigo
87.o do Tratado. Por conseguinte, as medidas são
compatíveis com o mercado comum. A maioria das
empresas que receberam certificados de isenção locali-
zavam-se na região de Dublim, investiram em Dublim,
mas também noutras regiões da Irlanda. As restantes
empresas situavam-se nas regiões sudoeste e do centro-
-oeste. Antes de 1 de Janeiro de 2000, a intensidade
máxima dos auxílios estatais nestas regiões era de 57 %.
Dado que nesse período, a taxa mais elevada do imposto
sobre as sociedades era de 43 % em 1989, o limite não
foi ultrapassado, apesar de não existirem controlos
específicos. Uma vez que a taxa do imposto sobre as
sociedades diminuiu, nos últimos anos foram concedidos
poucos ou nenhuns desagravamentos fiscais.

Secção 222

(18) Na altura em que foi introduzida este desagravamento
fiscal (1988), a economia irlandesa atravessava um
período muito difícil e a taxa de desemprego atingia
16,3 %. Foram tomadas medidas drásticas para ultra-
passar o grave desequilíbrio das finanças públicas. O
desagravamento fiscal tinha por objectivo atrair rendi-
mentos para a Irlanda destinados a criar emprego. Não
pretendia favorecer as operações comerciais das sucur-
sais estrangeiras. No total, foram concedidos 12 certifi-
cados a empresas irlandesas para a repatriação de divi-
dendos específicos. Em dois casos, o plano não foi apli-
cado, não tendo sido reclamado qualquer desagrava-
mento fiscal e, num terceiro caso, é possível que o
mesmo nunca tenha sido efectivamente solicitado. Num
outro caso foi solicitado menos de 20 % da redução
autorizada. O primeiro certificado foi emitido em 1 de
Fevereiro de 1989 e o último em 5 de Dezembro de
1996. Todos os investimentos efectuados com base em
planos autorizados foram executados antes do final de
1999, altura em que todo o território irlandês era abran-
gido pelo n.o 3 do artigo 87.o.

(19) Se os dividendos não fossem repatriados para a Irlanda,
então não haveria impostos devidos na Irlanda em
relação às sucursais estrangeiras. O incentivo consistia
em não haver impostos suplementares no caso de repa-
triação dos dividendos.

(20) A maioria das empresas beneficiárias do desagravamento
fiscal pertencem à indústria transformadora e a maioria
dos dividendos repatriados foram aplicados em investi-
mentos em instalações, equipamento, edifícios, terrenos
e capital de exploração. Uma das empresas era um
importante banco irlandês. Neste caso, os rendimentos
foram canalizados para empréstimos a investimentos
produtivos nos sectores das pescas, agricultura, turismo,
saúde e pequenas empresas, assim como cursos de
formação e capital de risco.
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(21) Apenas três empresas solicitaram claramente um desa-
gravamento para dividendos repatriados com vista a
financiar os planos de investimento em relação aos quais
lhes foi emitido um certificado.

(22) Aquando da autorização dos desagravamentos fiscais,
não foi feita qualquer avaliação do historial da repa-
triação de rendimentos pelas empresas em questão. Não
se sabe se os dividendos objecto de desagravamento
fiscal teriam sido repatriados caso não tivesse existido a
redução fiscal.

(23) A um importante grupo multinacional irlandês do sector
transformador, activo noutros sectores tais como a silvi-
cultura, turismo e serviços financeiros, foram emitidos
certificados em sete ocasiões entre 1988 e 1996 para
um total de 99 milhões de libras irlandesas de divi-
dendos raptarias a partir de sucursais nos Estados
Unidos. Os planos autorizados correspondiam a investi-
mentos, nomeadamente, nos seguintes domínios:

a) novo equipamento, instalações, veículos e programas
informáticos;

b) silvicultura;

c) determinadas empresas do grupo sob forma de inje-
cções de capital;

d) um novo hotel e clube de golfe;

e) um clube de golfe;

f) ampliação do hotel e do clube de golfe, a fim de
compensar as perdas resultantes da fase de arranque;

g) uma fábrica de transformação de madeira, a fim de
compensar perdas de exploração;

h) empresas do grupo já existentes, bem como uma
nova empresa de serviços financeiros;

i) um fundo especial de empresas para a criação de
postos de trabalho;

j) programas informáticos;

k) modernização de instalações, equipamento, maqui-
naria e programas informáticos;

l) informatização.

(24) A outro grupo de empresas do sector transformador foi-
-lhes concedido um certificado correspondente a 10
milhões de libras irlandesas de dividendos provenientes
de uma sucursal nos Estados Unidos. O plano autorizado
referia-se aos seguintes investimentos: construção de
uma nova fábrica de leite líquido, construção de uma
nova fábrica de produção de queijo, a renovação total
das instalações de abate e de desossa, a fim de cumprir
as regulamentações comunitária e irlandesa e a reno-
vação de uma fábrica de produção de queijo.

(25) O banco irlandês recebeu um certificado relativo a 125
milhões de libras irlandesas repatriadas de uma filial nos
Estados Unidos. O plano autorizado referia-se a emprés-
timos subvencionados a favor de empresas de vários
sectores ao abrigo de vários regimes, por exemplo:

a) O programa operativo a favor das pequenas
empresas: concessão de empréstimos às pequenas e
médias empresas (PME) de serviços, transformação,
alimentação e turismo para a construção ou reno-
vação de locais, a compra de novas instalações, novos
equipamentos ou em segunda mão e o fornecimento
de capital de exploração a longo prazo;

b) Empréstimos a projectos numa série de estações
balneares marítimas: para investimentos de capital
em alojamentos e a construção, renovação e remode-
lação de instalações;

c) Empréstimos especiais para a compra de quotas
leiteiras: oferta de financiamento no ano 2000 para a
compra da quota leiteira pelos agricultores de acordo
com o regime do Ministério irlandês da agricultura
para a reestruturação da quota leiteira da UE;

d) Regime de empréstimos às empresas: empréstimos
em empresas para as fases de arranque e iniciais e no
período 1994-2001;

e) Empréstimos a diversas iniciativas públicas: financia-
mento ao reordenamento rural da região de Upper
Shannon (construção e restauração de edifícios resi-
denciais e comerciais), construção ou renovação de
lares e desenvolvimento da frota irlandesa de pesca
aos peixes de carne branca;

f) Dois fundos de capital de risco.

(26) A empresa em relação à qual não foi possível determinar
se utilizou de facto o desagravamento fiscal autorizado é
uma empresa de turismo. O plano de investimento dizia
respeito ao desenvolvimento de um clube de golfe e vilas
de férias. A isenção cobria apenas os dividendos num
montante de 0,15 milhões de libras irlandesas: a maioria
do financiamento do projecto provinha de outras fontes.

Secção 847

(27) Foram concedidos apenas três certificados. Num dos
casos, o desagravemento abrangeu sucursais de quatro
países: Alemanha, Itália, África do Sul e Japão. O certifi-
cado foi emitido em Julho de 1999, tendo sido efectivo
a partir de Setembro de 1996.

(28) Nos dois outros casos não foi solicitado desagravamento,
num porque não era devido qualquer outro imposto
irlandês e, no outro, porque as sucursais estrangeiras não
chegaram a ser criadas.
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Confiança legítima

(29) As empresas poderiam invocar a confiança legítima para
beneficiarem dos desagravamentos fiscais para os quais
eram elegíveis nos termos da legislação, pois só recente-
mente tiveram conhecimento de que não tinham sido
aprovados auxílios estatais para as medidas em questão.
As empresas apresentaram planos, foram-lhes conce-
didos certificados e suportaram despesas de aplicação
dos seus planos na perspectiva de que, ao terem recebido
uma certificação das Autoridades irlandesas, tinham
direito ao desagravamento fiscal, de acordo com a legis-
lação. As empresas não podiam ter previsto razoavel-
mente uma situação em que, após terem criado um nível
substancial de investimento e de emprego, não lhes seria
permitido beneficiar de uma redução fiscal. A forma
como as medidas foram alteradas pela Lei de finanças de
2001 — excluindo os novos operadores do desagrava-
mento fiscal contemplado na secção 847 e suprimindo
efectivamente o desagravamento fiscal contemplado na
secção 222 — regista a existência de uma confiança
legítima por parte das empresas.

V. APRECIAÇÃO DA MEDIDA

(30) Após ter analisado as observações das Autoridades irlan-
desas, a Comissão mantém a posição expressa na carta
enviada à Irlanda em de 11 de Julho de 2001 (7). Nesta é
dado início ao procedimento previsto no n.o 2 do artigo
88.o do Tratado, dado que o regime constitui auxílio
estatal ilegal ao funcionamento, na acepção do n.o 1 do
artigo 87.o do Tratado. Na avaliação que se segue, a
Comissão examina explicitamente o regime constituído
pelas duas medidas previstas nas secções 222 e 847 da
Lei de consolidação fiscal de 1997. A presente avaliação
não pretende ser uma apreciação de quaisquer auxílios
individuais concedidos a determinadas empresas ao
abrigo dessas duas medidas. Não foi notificado qualquer
caso individual à Comissão acompanhado das infor-
mações necessária para proceder à sua avaliação. A
Comissão, tendo em conta a própria natureza das duas
medidas, é obrigada a realizar um exame geral e
abstracto, tanto sobre a existência de auxílio estatal, na
acepção do n.o 1 do artigo 87.o, como sobre a compati-
bilidade desse auxílio. Portanto, todos os dados necessá-
rios para avaliar se o regime de rendimentos prove-
nientes do estrangeiro constitui um auxílio estatal e se é
compatível com o mercado comum figuram no próprio
regime. O próprio Tratado, o Regulamento (CE) n.o 659/
/1999 do Conselho, de 22 de Março de 1999, que estabe-
lece as regras de execução do artigo 93.o do Tratado
CE (8), e a jurisprudência do Tribunal de Justiça das
Comunidades Europeias (9) autorizam a Comissão a
realizar esse tipo de análise. Por conseguinte, a Comissão
não examinará formalmente a aplicação das medidas em
cada caso individual. A Comissão desconhece a identi-
dade dos beneficiários do regime nem dispõe de todas as
informações pertinente para cada caso concreto.

Existência de auxílio estatal

(31) A Comissão regista as observações das Autoridades irlan-
desas sobre a avaliação do regime de rendimentos prove-
nientes do estrangeiro feita pelo do Grupo do Código de
conduta. No entanto, essa avaliação não tem quaisquer
repercussões na análise objectiva da existência ou não de
auxílio estatal.

(32) Para ser considerada um auxílio estatal, na acepção do
n.o 1 do artigo 87.o, uma medida deve satisfazer os
seguintes quatro critérios:

(33) Em primeiro lugar, a medida deve conferir aos beneficiá-
rios uma vantagem que reduza as despesas que de outro
modo eram obrigados a suportar no quadro das suas
actividades. Tanto os créditos fiscais como as isenções
fiscais são mecanismos que permitem evitar a dupla
tributação sobre o rendimento das empresas. Quando é
concedido um crédito fiscal aos rendimentos prove-
nientes do estrangeiro, os impostos pagos sobre os
rendimentos na jurisdição estrangeira são deduzidos dos
impostos devidos sobre esses mesmos rendimentos na
jurisdição fiscal nacional, até ao limite da dívida fiscal
nacional. Em contrapartida, quando os rendimentos
provenientes do estrangeiro estão isentos, não é devido
nenhum imposto nacional sobre as sociedades. Assim,
quando a dívida fiscal nacional é superior ao imposto
pago na jurisdição estrangeira, de acordo com um
regime de crédito, é devido um impostos suplementar,
enquanto no âmbito de um regime de isenção não é
devido qualquer outro imposto. Por conseguinte, quando
é concedida uma isenção fiscal específica aos rendi-
mentos provenientes do estrangeiro, ao abrigo de um
regime em que a regra geral contempla um crédito, essa
isenção constitui uma vantagem fiscal e reduz a carga
fiscal da empresa beneficiária.

(34) Em conformidade com o ponto 9 da Comunicação sobre
a aplicação das regras relativas aos auxílios estatais às
medidas que respeitam à fiscalidade directa das
empresas (10) (a seguir denominada «a Comunicação»), a
vantagem que se traduz na redução da carga fiscal da
empresa pode assumir diversas formas, nomeadamente,
uma redução da matéria colectável. O regime relativo
aos rendimentos provenientes do estrangeiro satisfaz
claramente este critério. Ao isentar os rendimentos e
mais-valias obtidos no estrangeiro de qualquer imposto
na Irlanda, as empresas em causa e os grupos a que
pertencem beneficiam de um desagravamento fiscal
sobre o montante suplementar de imposto devido, a que
de outro modo estariam sujeitos, na sequência da apli-
cação geral do crédito fiscal. O regime não é uma
medida técnica aplicada a todas as empresas sem
distinção, do tipo previsto no ponto 13 da Comuni-
cação.
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(35) A observação de que, se os dividendos não fossem repa-
triados para a Irlanda, não haveria dívida fiscal irlandesa
no que se refere às filiais estrangeiras, em nada altera o
facto de que a medida confere uma vantagem fiscal aos
beneficiários. Ainda que a concessão desta vantagem
tenha por objectivo incentivar determinado tipo de
actuação, tal não afecta a análise objectiva sobre se a
medida constitui auxílio estatal.

(36) Em segundo lugar, a vantagem deve ser concedida pelo
Estado ou através de recursos estatais. A concessão de
uma redução fiscal, tal como a atribuída pelas Autori-
dades irlandesas às empresas no âmbito do regime rela-
tivo aos rendimentos provenientes do estrangeiro, pres-
supõe uma perda de receitas o que, nos termos do ponto
10 da Comunicação, equivale ao consumo de recursos
estatais sob forma de despesas fiscais.

(37) Em terceiro lugar, a medida deve afectar a concorrência
e o comércio entre os Estados-Membros. Como expli-
cado no ponto 11 da Comunicação supramencionada,
esta condição é preenchida se a empresa beneficiária
exercer uma actividade que é objecto de trocas comer-
ciais entre os Estados-Membros. As empresas beneficiá-
rias do desagravamento fiscal, no quadro do regime rela-
tivo aos rendimentos provenientes do estrangeiro fazem
necessariamente parte de grupos internacionais com
filiais ou sucursais estrangeiras. Com base nos dados
facilitados pelas Autoridades irlandesas, é evidente que,
pelo menos, parte das empresas em causa ou dos grupos
aos que pertencem operam em sectores sujeitos a trocas
comerciais intracomunitárias.

(38) Por último, a medida deve ser especifica ou selectiva na
medida em que «favorece certas empresas ou certas
produções». Somente as empresas que tenham obtido
um certificado de isenção nos termos dos requisitos
específicos da secção 222 ou da secção 847 (ver pontos
7-12) podem beneficiar da medida. As condições
previstas na regulamentação são muito restritivas. Por
conseguinte, o regime relativo aos rendimentos prove-
nientes do estrangeiro não pode ser considerado uma
medida geral, constituindo porém uma vantagem selec-
tiva a favor das raras empresas que satisfaçam os seus
requisitos e, portanto, constitui um regime de auxílio
estatal.

(39) No entanto, e apesar desta avaliação geral do regime, a
Comissão regista as observações das Autoridades irlan-
desas segundo as quais não pode ser emitido nenhum

novo certificado de isenção e que apenas uma das três
empresas beneficiárias de um certificado de isenção, em
conformidade com a secção 847, solicitou de facto a
isenção fiscal. A Comissão observa ainda que, a partir do
presente exercício orçamental, o imposto sobre as socie-
dades é de 12,5 % e que, em princípio, este taxa é infe-
rior à aplicada nas jurisdições onde as sucursais das
empresas se encontram estabelecidas. Por conseguinte, a
Comissão reconhece que, nas actuais circunstâncias, a
isenção concedida nos termos da secção 847 já não
confere uma vantagem às empresas a quem forem
emitidos certificados. Assim, e no que se refere a essas
empresas, a medida já não é abrangida pelo disposto no
n.o 1 do artigo 87.o do Tratado.

Compatibilidade

(40) Na medida em que o regime relativo aos rendimentos
provenientes do estrangeiro constitui um auxílio estatal,
na acepção do n.o 1 do artigo 87.o do Tratado, a sua
compatibilidade deve ser avaliada à luz das excepções
previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 87.o.

(41) As excepções previstas no n.o 2 do artigo 87.o, relativas
aos auxílios de natureza social atribuídos a consumidores
individuais, os auxílios destinados a remediar os danos
causados por calamidades naturais ou outros aconteci-
mentos extraordinários e os auxílios atribuídos a certas
regiões da República Federal da Alemanha, não se
aplicam, no caso em apreço.

(42) A excepção prevista no n.o 3, alínea a), do artigo 87.o

abrange os auxílios destinados a promover o desenvolvi-
mento económico de regiões em que o nível de vida é
anormalmente baixo ou em que exista uma grave
situação de subemprego.

(43) A Comissão regista as observações das Autoridades irlan-
desas segundo as quais o regime relativo aos rendi-
mentos provenientes do estrangeiro constitui um auxílio
ao investimento e não ao funcionamento, que todos os
investimentos objecto de auxílio ao abrigo da secção
222 foram efectuados até ao final de 1999, época em
que todo o território irlandês era considerado uma
região abrangida pelo n.o 3 do artigo 87.o para efeitos de
auxílios estatais e que todos os pedidos e certificados ao
abrigo da secção 847 foram igualmente concluídos até
ao final de 1999.
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(44) À primeira vista, a secção 222 poderia parecer uma
medida de auxílio ao investimento. No entanto, não
existe nada na legislação ou nas informações apresen-
tadas pelas Autoridades irlandesas que demonstrem que
os critérios para atribuir o desagravamento fiscal satis-
façam as orientações relativas aos auxílios regionais em
vigor na altura (11). Na medida em que estas orientações
prevêem que a concessão de auxílios ao investimento
inicial ou à criação de emprego, a Comissão observa
que, segundo Irlanda, o desagravamento fiscal foi conce-
dido tendo em vista, nomeadamente, o capital de explo-
ração, as perdas resultantes da fase de arranque e explo-
ração, as injecções de capital, a modernização de insta-
lações, equipamento e programas informáticos e a reno-
vação das instalações. Tal como estabelecido sistematica-
mente pela Comissão em decisões anteriores, nenhum
destes investimentos pode ser considerado investimento
inicial ou destinado à criação de emprego, situações em
que podem ser concedidos auxílios estatais. De igual
modo, a Comissão observa que a secção 222 estabelece
que o desagravamento fiscal se destina à manutenção ou
à criação de emprego. Tal é confirmado pelas infor-
mações fornecidas pela Irlanda sobre a aplicação prática
da secção 222. Por outro lado, não existe nada na legis-
lação ou nas informações prestadas pelas Autoridades
irlandesas que demonstre terem sido feitos controlos
para garantir o cumprimento das restantes regras rela-
tivas aos auxílios estatais e, nomeadamente, os auxílios a
sectores sensíveis, a empresas em dificuldade e à cumu-
lação de auxílios. Em especial, a Comissão observa que o
desagravamento fiscal foi concedido à produção e à
transformação de produtos, constantes do Anexo I do
Tratado CE, e a operações que de outra forma teriam
sido inviáveis, segundo as Autoridades irlandesas.

(45) Por conseguinte, a Comissão conclui que a secção 222
concede auxílios ao funcionamento às empresas benefi-
ciárias de uma isenção fiscal em relação aos rendimentos
repatriados de sucursais estrangeiras. Embora possam ser
concedidos auxílios ao funcionamento nas regiões abran-
gidas pelo n.o 3 do artigo 87.o, tais auxílios estão sujeitos
a condições estritas. Em especial, os auxílios devem ser
limitados no tempo e destinados a superar as desvanta-
gens estruturais das empresas estabelecidas nas referidas
regiões (12). Embora o auxílio concedido ao abrigo da
secção 222 seja, em princípio, limitado a três anos, não
existe nada na legislação nem nas informações fornecidas
pela Irlanda que demonstrem que o desagravamento
fiscal concedido se destina a superar desvantagens estru-
turais de empresas estabelecidas na Irlanda. A este
respeito, a Comissão observa que a medida tem um
âmbito de aplicação reduzido. Em vez de compensar as
desvantagens estruturais enfrentadas pelas empresas na
Irlanda em geral, o auxílio destina-se a um grupo restrito
de empresas que possuem sucursais estrangeiras em
determinadas jurisdições fiscais onde a taxa de tributação
global é inferior à da Irlanda. No pressuposto de que

estas empresas padecem de uma desvantagem estrutural,
é difícil determinar o tipo de desvantagem. Afigura-se
igualmente que, pelo menos nalguns casos, o auxílio
concedido graças ao desagravamento fiscal não era um
factor decisivo para determinar se o investimento seria
efectuado. A Comissão observa ainda que o investimento
apoiado pelo desagravamento fiscal pode ser efectuado
indirectamente, através da subscrição de acções de uma
empresa que, por seu turno, efectuaria o investimento.
No entanto, não está claro que tal mecanismo funcione
como incentivo à criação ou à manutenção de emprego.
Para que tal acontecesse, as Autoridades irlandesas deve-
riam assegurar-se que, na ausência da subscrição especí-
fica de acções, o investimento não se realizaria, e a que
subscrição não se concretizaria caso o desagravamento
fiscal não fosse autorizado. Não existe nada na legislação
ou nas informações prestadas pelar Irlanda que demons-
trem a existência desses mecanismos de controlo.

(46) Tal como referido no ponto 30, a Comissão não efectua
qualquer avaliação específica sobre a existência de
elementos de auxílio nos desagravamentos fiscais conce-
didos individualmente, ao abrigo do regime relativo aos
rendimentos provenientes do estrangeiro, nem sobre a
compatibilidade dos referidos desagravamentos. No
entanto, em relação ao banco beneficiário do desagrava-
mento fiscal, ao abrigo da secção 222, a Comissão
observa o a seguir exposto. Independentemente do
objectivo a que se destinaram os dividendos repatriados,
o desagravamento fiscal deve ser considerado um auxílio
ao funcionamento do banco. Ainda que parte do auxílio
a favor do banco tivesse repercussões sobre os clientes
sob forma de novos empréstimos, o desagravamento
fiscal reforçou a competitividade quer do banco quer do
grupo internacional a que pertence. A Comissão refere
ainda que não foram instaurados quaisquer controlos
para garantir que os empréstimos do banco, no âmbito
do próprio plano de investimento aprovado, satisfaçam
os requisitos das regras pertinentes em matéria de
auxílios estatais. A título de exemplo, a Comissão indica
que, tal como sistematicamente referido em decisões
anteriores, os auxílios estatais destinados à aquisição da
quota leiteira são incompatíveis com o mercado
comum (13).

(47) A Comissão regista as observações da Irlanda segundo as
quais o desagravamento fiscal, no âmbito da secção 847,
uma vez concedido, será aplicado de forma contínua se
continuarem a ser observadas as condições e que actual-
mente não existe uma data limite para as reduções já
concedidas. A Comissão observa que, de acordo com o
texto da secção 847, uma das condições para a
concessão do desagravamento é que a manutenção dos
postos de trabalho criados dependa da prossecução das
actividades comerciais no estrangeiro em relação às quais
é concedida a isenção. Por conseguinte, é óbvio que, em
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(11) Comunicação da Comissão sobre as modalidades de aplicação do
n.o 3, alíneas a) e c), do artigo 92.o aos auxílios com finalidade re-
gional: JO C 212 de 12.8.1988, p. 2.

(12) Ponto 6, primeiro travessão, da Comunicação de 1988 relativa aos
auxílios regionais.

(13) Ver, por exemplo, Decisões da Comissão 1996/616/CE, JO L 274
de 26.10.1996, p. 26 e 2002/411/CE, JO L 144 de 1.6.2002, p.
49.



vez de constituir um auxílio ao investimento, a secção
847, elaborada numa altura em que a taxa do imposto
sobre as sociedades na Irlanda era muito superior à
actual, constituía um auxílio ao funcionamento cujo
benefício cessaria assim que fosse retirado. Uma vez que
o desagravamento fiscal concedido, ao abrigo da secção
847, é aplicável de forma contínua sem data limite, não
satisfaz o disposto no n.o 3 do artigo 87.o, segundo o
qual os auxílios ao funcionamento devem ser limitadas
no tempo (14).

(48) Segundo a Irlanda, o plano de investimento da única
empresa que solicitou o desagravamento fiscal previsto
na secção 847 «foi elaborado em Setembro de 1994 e,
em Dezembro do mesmo ano, as Autoridades irlandesas
comprometeram-se a aplicar o desagravamento fiscal em
questão». A este propósito, dadas as circunstâncias, assim
como o alcance reduzido e a utilização muito limitada
do desagravamento fiscal da secção 847, a Comissão
refere que o pagamento de um auxílio individual ad hoc
a uma única empresa ou os auxílios limitados a um
sector de actividade podem ter repercussões importantes
na concorrência no mercado em questão e que é
provável que o seu impacto no desenvolvimento regi-
onal seja demasiado limitado no âmbito das orientações
relativas aos auxílios estatais com finalidade regional (15).

(49) De acordo com o ponto 33 da Comunicação, para serem
considerados compatíveis com o mercado comum, os
auxílios estatais destinados a favorecer o desenvolvi-
mento económico de determinadas regiões devem ser
proporcionados e adequados aos objectivos pretendidos.
As Autoridades irlandesas apresentaram provas escassas
de que a secção 222 ou a 847 satisfazem tais requisitos.
Foram apresentados muito poucos pedidos de auxílio.
Em vários casos, o desagravamento era acessório à
execução do plano de investimento, não foi totalmente
utilizado ou pura e simplesmente não foi executado. As
Autoridades irlandesas admitiram igualmente que,
embora tenham sido concedidos desagravamentos fiscais,
nos últimos anos essa facilidade foi pouco ou nada utili-
zada. A Comissão observa ainda que os dois desagrava-
mentos fiscais estavam abertos a empresas do sector dos
serviços financeiros. A prática da Comissão nas suas
decisões anteriores, de acordo com o ponto 33 da
Comunicação, consiste em excluir os serviços financeiros
da aplicação dos auxílios ao funcionamento (16).

(50) Por conseguinte, o desagravamento fiscal concedido ao
abrigo das secções 222 e 847 não pode ser considerado
compatível com o mercado comum, na acepção do n.o

3, alínea a), do artigo 87.o.

(51) As excepções previstas no n.o 3, alíneas b) e d) do artigo
87.o não se aplicam ao regime relativo aos rendimentos
provenientes do estrangeiro. Este não tem por objectivo

a realização de um projecto importante de interesse
comum europeu ou a sanar uma perturbação grave da
economia da Irlanda. Também não se destina a
promover a cultura e a conservação do património.

(52) Por último, o regime relativo aos rendimentos prove-
nientes do estrangeiro deve ser analisado tendo em conta
o disposto no n.o 3, alínea c), do artigo 87.o, que
contempla os auxílios destinados a facilitar o desenvolvi-
mento de certas actividades ou regiões económicas,
quando não alterem as condições das trocas comerciais
de maneira que contrariem o interesse comum. Tal
como referido nos pontos 43 e 46, as vantagens fiscais
concedidas pelo regime em questão constituem auxílios
ao funcionamento, cujos benefícios terminam logo que o
auxílio seja retirado. Segundo anteriores decisões da
Comissão, não pode considerar-se que este tipo de
auxílio facilite o desenvolvimento de determinadas activi-
dades ou domínios económicas.

(53) As Autoridades irlandesas não tentaram argumentar que
o regime relativo aos rendimentos provenientes do
estrangeiro cumpre o Enquadramento relativo aos
auxílios estatais ao emprego (17), segundo o qual determi-
nadas medidas de auxílio podem ser consideradas
compatíveis com o mercado comum por força do n.o 3,
alínea c), do artigo 87.o. No entanto, a Comissão observa
que, uma vez que a secção 222 tem por objectivo a
manutenção do emprego, a medida não confere um
auxílio a uma empresa para a dissuadir de despedir os
seus trabalhadores, nem a subvenção está calculada com
base no número de efectivos na altura em que foi conce-
dido o auxílio. Dado que tanto a secção 222 como a
secção 847 se destinam à criação de emprego, nenhuma
das disposições estabelece que o montante do auxílio
por trabalhador deva ser justificado nem que não repre-
sente uma proporção excessiva dos custos de produção
da empresa. Por conseguinte, este regime relativo aos
rendimentos provenientes do estrangeiro não pode ser
abrangido pelo âmbito de aplicação do Enquadramento
relativo aos auxílios estatais ao emprego.

Confiança legítima e recuperação

(54) Quando um auxílio estatal concedido ilegalmente é
considerado incompatível com o mercado comum, é
lógico que o mesmo de ser recuperado junto dos benefi-
ciários (18). Através da recuperação do auxílio, a posição
concorrencial existente antes da sua concessão é restau-
rada na medida do possível. No entanto, o n.o 1, do
artigo 14.o do Regulamento (CE) 659/1999 (19) estabe-
lece que «a Comissão não exigirá a recuperação do
auxílio se tal for contrário a um princípio geral do
direito comunitário». A jurisprudência do Tribunal de
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(14) Ponto 6, primeiro travessão, da Comunicação de 1988 relativa aos
auxílios regionais.

(15) JO C 74 de 10.3.1998, secção 2, p. 9.
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regime fiscal nos Açores, SG (2002) 233143.

(17) JO C 334 de 12.12.1995, p. 4.
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[1997] I 135, ponto 47.
(19) Ver nota 8.



Justiça e a própria prática da Comissão estabeleceram
que quando, na sequência de acções da Comissão, existir
por parte do beneficiário de uma medida uma confiança
legítima de que o auxílio foi concedido de acordo com o
direito comunitário, a ordem de recuperação do auxílio
infringiria um princípio geral do direito comunitário.

(55) No acórdão pronunciado no processo Van den Bergh en
Jurgens (20), o Tribunal ditou o seguinte:

«Resulta da jurisprudência constante do Tribunal de
Justiça que a possibilidade de se invocar o princípio
da protecção da confiança legítima é reconhecida a
qualquer operador económico em cuja esfera jurídica
uma instituição tenha feito surgir esperanças
fundadas. Por outro lado, quando um operador
económico prudente e sensato estiver em condições
de prever a adopção de uma medida comunitária,
susceptível de afectar os seus interesses, não pode,
quando essa medida for tomada, invocar esse
princípio.».

(56) No caso em apreço, a Comissão observa que o regime
introduzido na Bélgica pelo Decreto real n.o 187 de 30
de Dezembro de 1982, sobre o tratamento fiscal dos
centros de coordenação (21) é, tal como o regime irlandês
relativo aos rendimentos provenientes do estrangeiro,
uma medida que afecta a fiscalidade das empresas multi-
nacionais e que se refere a normas destinadas a evitar a
dupla tributação. Na sua decisão de 2 de Maio de 1984,
a Comissão considerou que o regime belga não cons-
tituía um auxílio, na acepção do n.o 1 do artigo 92.o do
Tratado CEE (actual n.o 1 do artigo 87.o do Tratado CE).
Ainda que esta decisão não tenha sido publicada, o facto
de a Comissão não ter levantado quaisquer objecções ao
regime belga dos centros de coordenação constou do
XIV relatório da Concorrência e da resposta a uma
pergunta parlamentar (22). Na referida resposta, a
Comissão referiu que «as disposições dos artigos 92.o e
93.o do Tratado CEE [actuais artigos 87.o e 88.o do
Tratado CE] não se aplicam a estas regulamentações».

(57) Por conseguinte, a Comissão admite que os beneficiários
das medidas tinham direito a alimentar esperanças
fundadas de que as mesmas não constituíssem um
auxílio estatal. Tais considerações impedem a Comissão
de solicitar a recuperação de qualquer auxílio concedido.

VI. CONCLUSÕES

(58) A Comissão conclui que a Irlanda aplicou ilegalmente o
regime relativo aos rendimentos provenientes do estran-
geiro, previsto nas secções 222 e 847 da Lei de consoli-

dação fiscal de 1997. A Comissão conclui que os desa-
gravamentos fiscais em questão constituíam um regime
de auxílios ao funcionamento não abrangido por
nenhuma das derrogações à proibição de auxílios estatais
previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 87.o do Tratado CE e
que, por conseguinte, são incompatíveis com o mercado
comum. A Comissão regista que a secção 222 foi de
facto suprimida e que, após a introdução da secção 847,
a taxa do imposto sobre as sociedades foi reduzida ao
ponto de a secção 847 já não constituir um auxílio
estatal em relação às empresas que actualmente dela
beneficiam. A Comissão conclui igualmente que, uma
vez que o auxílio foi concedido ao abrigo das secções
222 e 847, os beneficiários tinham direito a alimentar
esperanças fundadas de que o regime irlandês relativo
aos rendimentos provenientes do estrangeiro não cons-
tituía um auxílio estatal. Por conseguinte, a Comissão
não exige a recuperação de qualquer auxílio concedido,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

O regime de auxílios estatais sob forma de isenções fiscais apli-
cado pela Irlanda ilegalmente, em violação do disposto no n.o 3
do artigo 88.o do Tratado CE, através da secção 41 da Lei de
finanças de 1988 e da secção 29 da Lei de finanças de 1995,
consolidadas nas secções 222 e 847 da Lei de consolidação
fiscal de 1997, é incompatível com o mercado comum.

Artigo 2.o

Os certificados de isenção fiscal em vigor emitidos ao abrigo da
secção 847 da Lei de consolidação fiscal de 1995 não são
considerados um auxílio estatal, na acepção do n.o 1 do artigo
87.o do Tratado.

Artigo 3.o

A República da Irlanda é a destinatária da presente Decisão.

Feito em Bruxelas, em 17 de Fevereiro de 2003.

Pela Comissão
Mario MONTI

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 12 de Agosto de 2003

que revoga a Decisão 2002/75/CE que define condições especiais à importação de anis estrelado de
países terceiros

[notificada com o número C(2003) 2889]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2003/602/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 93/43/CEE do Conselho, de 14 de
Junho de 1993, relativa à higiene dos géneros alimentícios (1),
e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 10.o,

Tendo em conta a Decisão 2002/75/CE, que define condições
especiais à importação de anis estrelado de países terceiros (2),
e, nomeadamente, o seu oitavo considerando,

Considerando o seguinte:

(1) As análises de remessas de anis estrelado (illicium verum)
originário de determinados países terceiros tinham reve-
lado a presença da variedade botânica conhecida pelo
nome de anis estrelado japonês (illicium anisatum), reco-
nhecida cientificamente como sendo altamente tóxica e,
consequentemente, imprópria para o consumo humano.

(2) A presença de anis estrelado japonês esteve associada a
alguns casos de intoxicação alimentar na Comunidade.

(3) Por conseguinte, e em conformidade com o artigo 10.o

da Directiva 93/43/CEE do Conselho, a Comissão
adoptou a Decisão 2002/75/CE, que define condições
especiais à importação de anis estrelado, a fim de
garantir que o anis estrelado importado de países
terceiros, destinado ao consumo humano, não contém
anis estrelado japonês.

(4) Os controlos e as análises efectuados de acordo com as
condições previstas na Decisão 2002/75/CE não reve-
laram novos casos de contaminação, não tendo sido assi-
nalado nenhum caso de intoxicação.

(5) As condições especiais de importação de anis estrelado
deixam, portanto, de ter razão de ser e a Decisão 2002/
/75/CE da Comissão pode ser revogada.

(6) Os Estados-Membros foram consultados quanto à revo-
gação da Decisão 2002/75/CE, em conformidade com o
disposto no artigo 10.o da Directiva 93/43/CEE,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

É revogada a Decisão 2002/75/CE.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 12 de Agosto de 2003.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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(1) JO L 175 de 19.7.1993, p. 1.
(2) JO L 33 de 2.2.2002, p. 31.
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